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De 22/dezembro/76  SRIÀPORT 	N2 192776-A 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas 

atribuiç3es, tendo em vista o requerimento de revisa() de pro 

va da disciplina de Parasitologia do 42  período do Curso de 

:armácia,,,.. da aluna Marilza Elena Loiolà, designa a seguinte' 

'banca, para proceder o que foi requerido: 

Professores: 

Aécio José da Silva 

Nilo, Bernardes_da Silva 

Eduardo Araujo Santos 

A 
De—se ciencia e cumpra—se 

4Uf. ama s e de Is 	te 
Diretor • 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 192/76  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1 976.  

O Professor Lamartine de Sarros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLV E: 

Designar os funcionários abaixo relacionados, regime G.L.T., 

para examinarem as fichas do aimoxarifado desta Escola, os documentos e 

a movimentação de entrada e salda de material e efetivarem o balanço do 

material existente em 31.12/76; sendo o primeiro o presidente da comissão. 

STAEL FABRIS DE ALMEIDA AMARAL — Presidente 

ABUNDO DALTON DA SILVEIRA 	— Membro 

LUIZ GONZAGA MIRANDA 	— Membro 

De"—se ciáncia e cumpra—se. 

marti e de Barri Duarte, 
Diretor. 

/sfaa. 



PORTSRI ji N2 19l/76 	 DE 16/dez2/1976 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

.tor da Escola de Farmácia e.Odontologia de lafenas, no 

uso de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Tendo em vista os requerimentos de 

alunos requerendo reviso de pro — 

vas das disciplinas de Bátanica, 

Bioquímica e Farmacotecnica, desiA 

nar as bancas abaixo .relacionadas; 

como transcrevo: 

BIOQUfMICA:  

Professora.Glenira de Moura Leite 
Professor Olavo Bilac de Castilho 
Professor Oscar Barbosa Duarte 

BOTINICA:  

- Professor Newton de Barros Duarte 
Professor Rubens Bueno 
Professora Lucinda Tamburini de Sousa: 

FARMACOTÉCNICA: 
Próf.Newton dé Barros Duarte 
Prof.Bubens Bueno 
Prof 2 Lucinda Tamburini de Souza 

---00000000o--- 

Prof 
Z--- 

.Lamartine de St;J:-.517tte 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA R2  190/76-DP 	 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.976  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

no uso das atribuiçSes que Ihe aão conferidas peia Portaria n2 650 

de 08-09/76, do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura 

e pelo Artigo 20 do Regimento desta Escola, RESOLVE: 

do 

cionados, 

Conceder ferias regulamentares aos servidores abaixo rela-

de conformidade com Artigo 132 da Consolidação das Deis' 

Trabalho: 	AGENTES DE PORTARIA - PERÍODO: 1976/77 
 Antonio Carlos Fonseca de 24-01 a 18-02/17 ; 
 Beatriz Gomes Cesarini 	 •• * é. 444444**** do 17-01 a 11-02/77 ; 
Edson da Silva Prado 4.4.4élébj„444 	  de 17-01 a 11-02//7 1 

 Iraci de Lima *mem. ***** 4.641.0.ówi 	  de 17-01 a 11-02/77 ; 
	 Maria Aparecida Resck .............,.... de 17-01 a 11-02/77 ; 

 Maria Aparecida da Silva 41**49.44444rni de 17-01 a 11-02/77 ; 
Maria Gabriela Ponoianõ 44.4••••••••4444.  de 03-01 a 21-01/77 : 
Pedro Martins Barbosa Alia411404444óél1444ó.  de 17-01 a 11-02/77 ; 

 Tereza Jose de Jesus ó***Iliti4.404110.44Ó4“400 de 03-01 a 28-01/77 ; 
 

TÉCNICOS DE LABORATÓRIOS - "B" 
de 17-01 a 11-021/7 ; 

11. Marfam Aparecida de Souza Dias de 03-01 a 21-01/77 ; 
12, Terezinha de Avila Silva 	** ........ de 14-01 a 09-02/77 ; 
15. Wilson Geraldo de Almeida 	0„.441.4 de 10-01 a 07-02/77 ; 

 Ze47. Maria Silveira * 	* 	** 	* ............ de 17-01 a 11-021'77 ; 

De conformidade com Artigo 84 - Lei 1.711 de 28-10/1952: 

 Dorvalina de Souza (Estatutária - Agente de Portaria), de 

15-01 a 14-02/71. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Tamartine de Siírros Duai3e 

- Diretor - 

DP/mtm. 



e de 	os Duarte 

- Diretor - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 289/76 	 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.976  

O Diretor da Escala de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no usó das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ng 650, 

de 08-09/76)  do Exma. Sr, Ministro de Estado da Educação e Cultura)  

e pêlo artigo 20 do Regimento desta Escola'  

RESOLVE: 

Conceder Gratificação Quinciuénal por Tempo de Serviço, de 

eónformídade COM Os artigos 145 e 146 da Lei 1.711 de 28-10/52, a 

partir de 01-12/76, aos neguintes Professores: 

BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS 

Ja0 TEIXEIRA DA SILVA 

LUCINDA TAMBURINI DE SOUZA 

MÁRIO ALVES SOBRINHO 

MIGUEL BARBOSA ELIAS. 

De`-se cie:nela e cumpra-se. 

DP/mtm. 



PORTARIA N2/18c176  DP DE 14  DE z=rac 1,76  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçiSes que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 1  
de 07/06//2 e arti 201etra 1, do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ao  	 desta Escola, 
zleitaur 	 ...tu~ C= 	Mr.LLIra 
	 ,suprimentos de fundos, para cobrir despe 
lar.veptu Ge sornara 
sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

A 
tolo horizonte-mu 

Para tratar de Assuntos 

	

	  
r atNüt ouucsasU ytstjhsr ( 7) 4UsL  

'equipe wocnica e outros 'assuntos Juiitu 	a De2ejti.iüavite4  

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 

"DVIIVIX12,:b0 

 

de 10974F_. 

 

Período de  _ / 	/ 	/ - 	/9 1, 12 	 a. 12 '76 
A(s) despesa(s) correra(ão) à conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 - Encargos Diversos. 

ar3  300j00(TreZentes CrizZeir015)' 

De-se ciência e cumpra-se. 

lomartin0 e 	7Barrd Duarte ) 
Lirotor* 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 188/76-DP 	 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 976  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

no uso das atribuiçUs que lhe são conferidas pela Portaria n2 650 
de 08-09/76, do Ermo. Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura 

e pelo artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder fárias regulamentares aos servidores abaixo re-

lacionados de conformidade com os artigos 130 e 132 da Consolida 

ção das leio do Trabalho; Período 1975/76: 

AGENTES DE PORTARIA: 
Helio Antonio Ferreira 	  de 23-12/76 a 19-01/77 
Isaura Barcelos Chersoni 	  de 17-01/77 a 11-02/77 
Maria Aparecida Batista . 	  de 24-01/77 a 18-02/77 
Estemnlí Rosa dos Santos 	 	 de 03-01/77 a 28-01/77 
Natal E2pedito de Souza 	 	 de 17-01/77 a 11-02/17 

06, Julia Aparecida Chersoni Barcelos 	 de 17-01/77 a 11-02/77 

AGENTES ADMINISTRATIVOS: 
07. Dalmo Camilo de Carvalho 	  de 03-01/77 a 28-01/77 
08, Vária Iniza Fortuna Bernardas 	 de 03-01/77 a 28-01/77 
09. Ruth Vieira (Estatutário) 	  de 13-12/76 a 11-01/77 
10, Maria Angela Siqueira Vieira 	 de 24-01/77 a 18-02/77 
DATILÓGRAFOS: 

Sandra liácia do Nascimento 	 	 de 03-01/77 a 28-01/77 
Jos& Hamilton Pereira-...............s. de 17-01/77 a 11-02/77 
ateira Campos  de 24-01/77 a 18-02/77 

TÉCNICOS DE LABORATóRIO-"B" 	- 
Elvira Ferreira de Souza 	  de 17-01/77 a 1X-02/77 

154 Jos& Carlos RodrigUeo • 	 	 do 13-01/77 a 10-02/77 
AGENTE DE CINETOTOGRAFIA: 
16. Vilma Barbosa dos Santos 444,4 ****** 4444 de 17-01/77 a 11-02/77 
PROCURADOR AUTÁRQUICO: 

Silsomar Massote Botelho. .4homorirohomoo de 03-01/77 a 28-01/77 
Período de 1976/77: AGENTES DE PORTARIA: 

Ana Maria Rosa 	  de 03-01/77 a 28-01/77 
Sebastião Cirilo Rocha 	  de 17-01/77 a 11-02/77 
Mauro Esteires da Silva 	  de 17-01/77 a 11-02/77 

De-se citeis e cumpra-se. 

à$eaeos Duar,,t2 
- Diretor - 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ContoPortaría-188/76 de Dezembro de 1976 

AGENTES DE PORTARIA; 

21-01ivina Pereira da Silva Nogueira,,00000mode 2:0401.77 a 28,01.771 

22—Gaspar Sirito Ribeir000m000000 ** 44tó * * * ode 2401.77 a 11.02477, 

Da—se eiencia e Cumpra—se 

Pr6locLamarba 



PORTARIA N2/.2.61,16  DP 	DE 02 DEIC.022320 min 1976 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçees que lhe são conferidas pelo Decreto n° 70.686 1  
de 07/06/72 e arti2Oletrani" do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder aC  t-dt 1/4  dera desta Escola,  rtza cura rammA.  
neer tes rar;:ao 	,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

A  iranh4o-D7  
. Para tratar de Assuntost çt.to ritso o ("ICC w:trzatozéril .471- 

-11Latmállvas junto ao 12:0, 

O Prazo para prestação de. contas será ate o dia 	I 	de 

	 de 10975  • 

Período de 04 /22  )76  / a 15 /12  /76  /. 

A(s), despesa(s) correr(aø) A conta da Categoria Econômica: 

3.14.0  — Encargos Diversos. 
orr3500xX) (noz crat:1ttnt arritiror.,).. 

De—se ciência e cumpra—se. 

hfait  Lm a Uno o 
-.Diretor - 

itierZ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PaT 
	

NQ.i8G/7.6-flP 	 DE 01 DE DEM, O DE 1 576  

O Diretor da Escola de Parmilcia e Odontologia de Alfonas 

nous° das atribui4es que lhe não conferidas rola Portaria nilme-

ro 650 de oe.o9/76 do Emmoi Senhor EMnintro de Estado da Educação 
e Cultura e pelo artigo 20 do Regimento denta Escola)  

RESOLVE: 

Tornar som efeito a Portaria ng 180/76 de 19-11/763  em vir 
tude de alteraçães no nerviço de limpeza. 

e ciência e. cumpra-no4 

r‘f: meart-- e de"140.. 013 
. mi vetar . 

DP 



1. 	7  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

geti, 	r 

O utrota: Ca Sio ao ztrrActa o cttinto2---,-4.n co 
facp no= c= ct-cfft,:ff:tcc ra:n flo 	 rtt, 7:C:t2 

73/.:. c 57-C/71 e 	 “t9 
	

• • - 	
9 

	

Zo_ac in Cent-_5 	- 
Co fki.r.Co I  'tr. C . -• . 

•••• 

pc-ro Ca re-2-ff.t.-t3 	C.'zffrff-------;;;---c. 
rayff.tro do coorcl_—__::oreo Ca cern , 

do 	_ 	= 	 c_nolffs Co 2.-- 	. Ca 
C nn :="ffff reretait,,,-tio do conts re--rç rt-S o Ci.:. 1: 

de Cr: 	,C3 1773 

C-11/76 c 09-12/76p 

	

t(o) 	 cozterii(Eo) à cita C:. 

3.1. 3. 2 - te 	rv1tan do 7r--acciroa. 
(etétoo err -‘ 



PORTARIA W2h,t% :715, DP DE211 DE raptam agn 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto ng. 70.686-1  
de 07/06/72 e artit0 letra:st& do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder air~400" desta Escola,  d= ara52111Cats  
A4AieNattrwooseora  ,suprimentos de fundos, para cobrir despe 
sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

A*n'te iut tettrSaT 
t ragwtra de Coarlenadóras de Sare ornon, Para tratar de Assuntos 	' 

,rrigtarzama aser 1rcatio rtn Zeoten ctnratmt et. tal/PITU.  

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 
gazedbro de 1.9T . 

Período de 26  / 21  / 	/ a °9  / 	/ 7(i  /. 
A(s) despesa(s) correrá(ão) à conta da.  Categoria Econômica: 

3.14.0 - Encargos Diversos. 
w31,04, ainateatat OretZtliel Cr$ - 

N-se ciencia e cumpra-se. 

wa,  Mrafrat 

'Ue 

\\\;> Ili 	WHfttra 



AMUEM DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 183/76 	 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.976 

O Diretor da Escola de Farmgcia e Odontologia de Alfenas, no uso das 

atribuicges que lhe sgo conferidas pelo artigo 20 do Regimento desta Escola e 

Portaria Ministerial ne 650, de 08.09/76, 

RESOLV E: 

Designar a Professora Hedima Caetano de Carvalho — Enfermeira — para 

coordenadora do Curso de Enfermagem desta Escola, devendo para tanto, manter' 

frequentes contatoé com fontes especializadas, professores e orientadores pa— 

ra que o Curso seja desenvolvido dentro do mais alto padrão de ensino.e tem.—

bem Hospitais onde serão realizados os estágios. 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

14-f-sta le E(xmla,e, 
Diretor. 

isfea. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 182/76 	 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1 976 

O Diretor da Escola de Farmádia e Odontologia de Alfenas no uso das 

atribuiçães que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial ne 650, de 

06.09/76 e Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar os servidores desta Escola — Uvani Fonseca Martins Guerra—

Assistente, Jose Carlos Bellini— Diretor do DA, Reinaldo Antonio Bellini, Di—

retor do DP e Stael Fabris de Almeida Amaral — Chefe c: do SRST — para consti — 

tuirem comissão destinada a elaborar e aplicar testes seletivos em candidatos 

aos cargos administrativos deste CigiSc. 

Da—se °Vencia e cumpra—se. 

^ama in de Ba os Duarte, 
Diretor 

/sfaa 



PORTARIA N2/1B1 /76 DP DE 15 DE ariV5:52tint1576 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, no 

uso das atribuiçôeft que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 1  
de 07/06/72 e artjj20 letra vis  do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Conceder ao  00£ or desta Escola,  0  

,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

A  ZW,NOtiaa 
sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

Para tratar de Assuntos 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 
SeS 	 de 1.97' . 

Período de 111_./L.:LL./ a 
01 12 4o 

A(s) despesa(s) correr(o) A conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 - Encargos Diversos. 

Cr$ ' 
	 z). 

De-se ciencia e cumpra-se. 

MiNtelt de 
Z 

3 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR A I.LO/2.6 	DE Ia RE yr MC)  luf. 

O Diretor da negas do 1:engata O °dont ogia de Alfehaton 

uno dao atil.batqaUs que lhe]dt#o confortam) pólo artigo 206o 

Regimento 'dana Eceola penaria tres650 de 10849‘76 cro Ex.* 

Célentroditn senhor 1:fin.-tetro  Co Estado da Eduoaqao le Cultue. 

raRESOLVE; 

Deoigear o Rervidor Milton de Lonon PradolAgento ido Portaria 

e2N1.202•4 para nutratituir a torvidora Olivina Poda Silva Vo 

611eira1Agente de Portaria TP-b1.202•2, ~ente tua oadinela 
para tratamento de estai •a partir de 2241a6e Gen P liciufzo 
de auras tunçõeo junto a C011it39a0 de Obras. ideata Ericola• 

CiESacipa e imumpru-Ere 

G 

Diretor- 



149' 
PORTARIA Nyrrn 715 DP DE 213 DE volmmo :m 257C 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas; no 

uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 g 

de 07/06P2 e artieejletra !V do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ao  eigot,enr desta Escola,154szze  Irma 4"  

Oh. real tatamatetaan  ,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 
.À aftlf1,  

Para tratar de Assuntosrace"  I  
ta zâtolow 

 

0 thetl 

 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 	de 
tas* 	 de 1.9 

17 21 76 	 n IS Período de 	 a _Lit.—C:J. 
A(s) despesa(s) correrd(go) A conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 - Encargos Diversos. 
orr N.00 4~~-0,ormeLm),,, 

De-se ciencia e cumprase. 

 

linça-rtine de Barros arte 
Diretor 

  

   

  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

,P_ORT 	 W.£2_27__DE___ELOVIDMOL.DE__24.976  

O Diretor da Escola de Parmg.cia e Odontologia de a-
fanas, urtemeto da comoctentia que lho foi delegada pelo Decreto la2 

73.9811  do 24 de obrai do 19741  

RESOMVE 

Conceder apoceataderlal  de acorde com os orti 

geio 104 item IIIt  e 1021  item II  letra a, 	da 

Ounstitulçaat  
a CIZSERTO DE Sanits  matrIsula la2 2013627'  no cargo' 

do Professar Titular; 15-401,6 do Quadro de Pessoal Parte Perma-

nente desta Escola (Praceou) n2 001//6). 

se alteia e eumpraydse. 

- Diretor 

10, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTA :CA 	6—DP 	 M110015 976  

0 mretsr da Escola de itixedela e Odontoldnia de 
*trenas, no uso das atribu43es que lhe cao conferida-0 polo redre 
tone 70.606 de 07.4t 	nxt, 20 letra ,10 do Regicentvdeeta 
rtoola, atendendo penei ao do Chore do Departaten 

IIEZOZUt 

tantento do Au. 1 	rã ino 
MURO mun.* 	 rstrobso1gsa e TAs1t.ogia deu 
ta roteie, para Zréçjzflr o cardo de rxteneon Univoflsttaria na 

ndado de Ciências) Marnadautioão da USP .• tão Mala, no porfio. 
d0 de 22-11 o 03-.12/76. 

i ie. 



PORTARIA Ng-/V76 06 DP DE 0,5) DENOMM0/1976 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçUs que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 
de 07/06/72 e arti2Oletra nf" do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ao  servidor 	desta Escola,  Prof. Immartine de Bar 

—ros Duarte Diretor 	?suprimentos de fundos, Para cobrir dgspe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s)4 
A Meio Horizonte e Brasília 

Para tratar de Assuntoát sobre o vestibular e assuntos aoministrati.,  

—vos junto ao lomps  respectivamente* 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 

novembro 	 de 1,976 . 

Período de 09 /11  /76  /a  18 /11 /76 /. 

A(s):despesa(s) correrá(ao) A conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 — Encargos Diversos. 
. 	, 	011.200,00 (Lamentos cruzeiros). 

Material de Consumo C4-600*00 (Sei:soantes cruzei-- 
. 	-ros).,  

Da—se ciancia e cumpra—se. 

TROP. AFfl IJØAtAPA 9aSQUITA 
— mrebo BUbstituto — 

19 

DRAmtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCTU2M1 	215/76-UP 	 DD 29 IC 0970720 in 1.976 

0 Diretor da 20co2a de ParnÉcia e Odontolozía de Alfe 

nas. no uso dclo atribalçZes que lhe são conferidas polo Decreto ng 

70 686 de 07-06/72 o art. 20 letra "h" do Rezimento desta Etoole, 

fatorizar o araotamanto do Analliar de Ensino 5030 BA 

TI32.5 tr.GALITICS.- de poportatnnto de Cianetne Entes, nos dias 28 e 

29 ao corrente nas, para apresentação de 2rainihoo do 2Sacin15zam. 

çao em NISCal  ta Tb:itera:idade Oatalica de tinas Gerais. 

Da-se oi&mia c ounpra-so. 

1..cof, I rti.ne  do 	ao MuarL 

Diretor - 

DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA _IN _174/76-DD 	 DE 29 DE CUTITBRO LC 1976.  

O Diretor da Escola de rarnácia e Odontolodit de Alfe-

nas, no isso da a atribuição° que lhe são cenferidas pelo Decreto ng 

70.686 de 07-06/72 e art. 20 letra nb!" do Resimento denta Eseola, 

RESOLVE; 

Demigaar ob cerVidoreaJOSt, CARLOS =Mal  UVAUI Pal-

SECA mann GUERRA E SIISWJAR nAsson BOTEDRO, icem aø eetaintea 1  

otribuiçõew verificar todos on oton e fatos da odindidetração do 

aret6PIO Acodãmico Leão de Paria* em todos on actores de suas oiti 

idades, bem como a autenticidade do docmantos amrenentados pA 

pagamentos do contas, de acordo com as norte de prestação de can-,  

tas foitan pelo P it D E. prOpOndo'soluçãon para sanar eventuais 4• 

irrecularidades. 

ISsee elSnela e cumprass. 

Inc do Lo 

Diretor 

Watm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

pozrARIA In' 173/176 	 nu 29 DE OMMDRO DE 14976  

O Diretor da aluga de Parmieía e Odontologia de Al-
fonas mouco da atrituiga que Lhe confere o artigo 12 do Decreto 

724912, de 10 de.ontUbro de 1 973k  e tendo em vista o disposto 
no Item 4 da Instrução Normativa DASP na 461  de 19 de agósto dê 
1 975, nEsOLVE; 

Tornar sem efeito a designaggo de ;sairá VAGAIHWES 

DUARTE, constante da Portaria na 158/76t  pUblicadnno DOU do dia 

11-10/761  et  em seu lugar designar DARIA TERtSIREA DARTIUSt  Ocu-

pante do emprego de Matil6grafo - DT-5A-802.4 da Tabela Permanen-
te da Escola de Parmilcia e Odontologia de Alfenast  para exercer a 

função de Secretzlrio Administrativo - Da-11104 da Escola de. Par 
Seta e Odontologia de Alternas, de acordo com O Decreto na 78.220 
de 5 de agosto de 1 976. 

- Diretor 

DPAntm., 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

_ 	1976.  

0 tiltrotor co. .:4001e de Pacta e Ceceai 	de atem 
nom, zõ tie0 Cato etribuiçiet qp_e 2,ho dat emir-0141bn pao rmt2ctO• tv 
`MAU do 07,406/72 e wt. 20 lot 1311" ao rato idonte rb-O" taa,, 

Par;Otint: 

ornrhr com etato a Portaria nt 99 G 0 	e talho 
0.31574 o= tudo &t itoiantso do Grupo mi, br cwo peb14 
enZ3 tles 	de-ricariti:no Dito Onda Ca Tini& 00 a-5.ft 
11~2.0 

PS•fr  aff-tte' eibe*À  
en,  

Diret-or si 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POPerAittA 	171/7 Dp 	 DÉ 19 DtfltU3ItO DE 3.976-44 ' 

O Diretor da Eseóla de Ferm4Cia e Odontótogia de Alfenas 
no uSo das etribuleZes toe 'lhe Sio conferidas pelo Decrete ns 
10.686# de 07ó406/72 art. 20#  letra "I" do Regimento desta Seco 
1n4 

RESOLVE: 

Destar servidera JACIRA CAMPOS, d43ti36grafa602.4 
regi= 01.4 para receber "Suprimento de Pandos", empregando—os 4  
am.a-et:pema-  miildas de Pranto Pagamento. 

O prato paralaplicação e prestação de cantes ser& dó G) 
(Sessenta) dias. 

A despesa earrêráit õtrta da Categoria Econômica 3.1444, 
Ea,  Eftcargps Diversos. 

Ete36714-23 (EtteiteEentosi t, •:tingida rØ 	EttitttetitEl Eti Ettirite 

ttêt3E teatalteEins 

D‘se ciência e cum  

LAMLUENE D altítiE 
.DIErster E -E.E•E 

itylatra! 



PORTARIA N2/170 / 76 DP 	DE 14 DE OuTUBRO DE 1976.  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e ar-ti 20 letra p do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ko  Servidor 	desta Escola?  SILSOMAR MASSOTE BOTEZHO 

Proeurad.or Autbrodco 	?suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

A Breei:lia—DF 

Para tratar de Assuntos  Administrativas lunto ao Conselho Federal de Diunaeliura 

Otnine de %forma/tem lanC  

O Prazo para prestação de contas será ate' o dia 	 de 
Outtairo 	 de 1,97 6  . 

Perlado de 19 /10 /76 / a 27 /10 / 76/. 

A(s) despesa(s). correrá(ão) A conta da Oatagoria Econômica: 

3.14.0 — Encargos Diversos, 

Cr$ 300100(Trezentos cruzeiros) 

D37-se ciáencia e cumpra—se. 

itotalcr2r;4;-n----2).eilw Duarte.) 
Diretor. 

re 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

- Ajt1.44eilár  

tõt aatadd.i.a aie? 	013-±:t61~, da (gr- 
ua tilo 	fatflbuifleú og Ihé tiééerétigés péló Ixottto 10,686  4  
40 01'06/12  OAkt,  04 Ur—  oto do Regláotta déata. : -átlí  

IIESOLVU 

uhõttut ftoe Ânxiiihrót dó ithanõ 	1401édiónédoó t 

Iftéthtivo richei.íic 	dà ICS 6422 dó 114.04f deLX0Hanena 
eltiotto bt.tato gió ~ateis" ã ~14  dó Castitãto dói, conforme de 
liberação da.COPERTft  

t14 twitleto =Em 
026 rua s Loas yr" 

tgtítib Claci-  a : LtÜS&t 

,L46?; 14415AteritE 
is Dilata as 

Metes 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NN 103/76 	 0E.13 DE CUTO9R0 DE 1.976 

Professor Afrânio Caiara de Mesquita, respondendo pela Oiro 

tarja desta Escola, de acordo com Portaria n2 167/76, de 07.10/76, do Exmo. 

Sr. Diretor da "EWA% 

considerando o falecimento da Sra. Conceição Tamburini Ma - 

chada, pessoa ligada por laços familiares á funcionária e professores desta 

Escola, 

RESOLV E: 

suspender o lg expediente administrativo e as aulas de hoje, 

era homenagem pcistuma. 

De-se ciencia e cumpreb-se. 

Prof. Afranio iafa da-Mesquita 
Responsábel pela Diretoria da EFOA 

/sfaa-GD. 



MINISTÉRIO DA 'EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9167/76 	 DE 00 DE OUTUBRO DE 1 976 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor "prO-tempore" 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, designado pela Portaria Minis 

terial n° 650, de 08.09/76 e publicada no DOU de 16.09/76, no uso das atri - 

buiçoes que lhe são conferidas pelo artigo 20, letra "h" do Regimento desta 

Escola, 

Resolve: 

Designar o FROFESSCR AFRANIO CAIAVA DE MESQUITA para subs - 

titul-lo em suas faltas e impedimentos e exercer outras atividades, auxilian-

do-o no execuçao de seus encargos. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

   

o 	rt ne de Bafos Duart 
Diretor. 

/sfaa - SRST 



P OSTARIA NVI6t3 6DP DEca  DE cutulee  "764  
O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto 212 70.686 1  
de 07/06/72 e arti letra _ 	do Regimento desta Escola 

20 

RESOLVE: 

Conceder ao± 	desta Escolaltifl, 	=mi pura 
4aW 

	 ,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

A ~PP 

;Arewar tmewiti&. eAmwm...m, 

Para tratar de Assuntoso....~ lik212,!!!ft  Wrotleon intim  o 

    

rmvuu 	 n-  ei,"tmetMcie) 

O Prazo para prestação de contas Será- ate o dia .(tjrtj4de 

	de 1.97a_. 

pg 	!to /  .7K / a _15710/ 16/. 
A(s) despesa(s) correr(ao) à conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 — Encargos Diversos. 

Cr$ 200,000a4Cttor 	 e rtnaefte 

3.44424 	, 	 6110,04  
De-se cie 

Período de • 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9166/76 	 DE 08 DE OUTUBRO DE 1 976 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto ne 70.686, 	de 

07.08/76 e artigo 20, letra-  "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar a Srta. SANDRA LUCIA DO NASCIMENTO, Datilégrafa-

LT-SA602.4.13, desta Escola, para substituir a Srta. AMÉLIA SOARES FONSECA, 

Técnica de Contabilidade - Nm-1n42.7-es, na chefia da Seção de Finanças, du 

rante suas ausencias e impedimentos. 	4 

D&-se ciencia e cumpre-se 

4e-ramtit uart 
Diretor,. 

/sfaa SRST 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TAJita_ 168/78 	 DE OS DE UCRO DE 7$ 

O Diretor da Escale de farmilcia e Cdontologia de Altana"' no uso 

das atribuigaes que lha aio conferidos calo Decreto nO 'MSS. de 10308/t2. 

artigo 20#  letra "h" do Regimento dosta Escóis a Avisoweircular nu en, de 
22,09/7S, de Excelentfaatmo Senhor Ministre da Estado da Educagie a Cultura. 

RESOLVE: 

Cmtratar a partir de li do corrente mies  em cdrater do amar* 
cias  para exerceremas r'inges de auuillardeds Ensino; os seguintes servi. 

dores: 

Departamento de FectaCologié 
Disdiplina da Filematotionica 
MOELA ~ES MARTE 

Departamanto do Clínica o Cirurgia 
Disciplina de Cirurgia :Oreil 

MATEUS CARVALHO LEITE 

Este contrato sor& a título precíríd. atii que sie foga as contra. 

tagges definitivas das mesmos candidatos jg camuflados, de estrilo coe o • 
Processo nu 2da 354/76, em tnimitaggo no DP/ME% 

Misses caneta e ct1flprems04  

Mas. SRST 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ATAR .1. A _fit.164/18 

Ofrofettor Latim de Gaite Duarte, Diretor doEscola de 

Fenícia e Odontologia de ~sato  no uto da eitrit2uiggo titie lhe cantem a 

alínea ohn do artigo 20, do Regimento desta Escola. 

R E SOLVE: 

Opoigner é ~Mor SILSCAIM MASSOIE SOtELHO, From:redor. Au 

tdrquico Sj.1103.2, pare exoro funga:, da Socretklo do Conselho de Ourado 

reg desta Estaco com at etribuicges inerentes 028M3. 

Otiees Ignoto e -ttøDraea 

ÁroCtuiri o 
Diretor 

SM3 t - GO 

-4 



MINISTERKYDA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PO R . T_A R I A Ne 163/76 	 DE le DE OUTUERD GE 1 976 

0 Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenes, no uso 

dee etrItuiçOas que lhe são conferidas pelo Decreto ne 70466, de 08a/72 

artigo 20 , letra "h" do Regimento deste Escola e Aviso-Circular ne 672, da 

22.09176, do Excelentlesimo Senhor Rinistro de Estiado da Educação e Cultura, 

RESOLV E: 

Contratar, a partir da presente data, em caráter de emergáncie , 

para exercer as funçães de Tácnico de Laboratclrio "A", Departamento da Micra. 

bielogis e Paresttologis, disciplina de Ricrobielogía, a ERTA. GLAUCIA SER 

NARDES ATER. 

O salário será correspondente ao valor inicial na classe, devendo 

esta 

 

cor treto ser o titulo precário e regido pelo regime C 1 TO  até que 	O 

DASP fege a Indicação definitiva do candidato concursede. 

08-se cancia e cumpra-se. 

Lemart ne de 	s Duarte/ 
Diretor. 

/tesa SRST 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

fl 02jn_ ary,r10 silt,34976  

Diretor tz =doia dat 
cLa 	Altorarms una deo atriltaçan ive 
Wensto :nt 7044(06 do OMIGM e atte ai;i1  
dettn, test* 

do mraracria e. 
21 2,110 dão einteridan rola 

atm, ah* de ratinento • 

111;i4. JAZ: 

ebratin tfrittà de,  cadtatIdada toa ~IS 230 e Zn 
ren 	 das Ido da. Vrata &aflige .84. de Be4 ,Loinat  ett. 

2'3s12,et-t» teratem • 
~ff.tiati 1915,74t 

ou 	xo tatAmi /*te. a 	 4.0311/76t. 

dagt Cana MS Sa720-2- ,ra 'dardos y,  ToLbo21ti5S4Uhmo de-Q4 

/76; 
:03. EMMA D 132%54 curam, ntorou ,  Iscpnte,  mar4104tattiop 

27,49 c, 254O 47,61 

04-c. avtra r-ORI It 4,17Z,12,t, traz a tratee fitutejS-tvo, 	ao. 
21W10 1841/76; 

054 	 iraTanclA ,(totatut44a) 	onCe acottatutias 
lat: ia-ao et ,1»42/75,. • 

1S---de &nela catra"rie, 

1,,e44-rtit 
— Diretor cl eitorafolo a. 

:‘4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR 1 A À.161/16t DP 	DE 01 DE QIITUEQt  DE 1976  

O Diretor em Exerotelo da Eáóola dê Parm4cia e Odontologia 
de Alfenas.no  uso damatribulOes que lhe são conferidas pelo le 
ereto ng 70.686 de 08.0642 e art. 20.1etra fihn.do  Regimento dei 
ta Escola. 

RESOLVEt 

Designar o servidor nimmi PONSECA MARTINS GUERRA".Tâc 
nico em Assuntos Educacionais-NS.927.6-matr‘cu1a lig 2.138.247 
(IPASE).desta Escola.para acompanhPr os trabalhos da 13g Jor-
nada Ciendfica .a realizar-se nó perlodo de 03 a 10 do Correi 
te nesta cidade. 

2
tse Ciânc 

of.Iamext e d 



PORTARIA N2/ ."0  /4'76  DP DE 30  DE Mn= r-tw.' 1976  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas; no 

uso das atribuiç6es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 I 

de 07/06/72 e arti2eletra 'do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ao 	 desta Escola,  3a1:0 0~570 MEC,  
da AI -.., Ma 10141 	 ,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 
A DradiânmW 

Para tratar de Assuntost t2te3a1A onda. de 

 

 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia  « 	de 

de 1.976. . 

Perodo de 1)2  /I° /7G:/ a  21  7" /76  //. 
A(s) despesa(s) correr(ao) a éonta da Categoria Econômica: 

3.14.0 — Encargos Diversos. 
~600-00 oneentta Cr$ 	4]  

Da—se ciancia e cumpra—se. 

Àirtell'Ibitto autos ruárte 
vor 	<men:1:Mo om. 

• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ttjjfl7t.. uÕfl  
• 

Diretor 4tre worefele do Odeio. ao !atiçou e-  loatm 
toittle, aa wenn% Ido CULtettio Mucapito e catam' Ito titã * 
doe, atrilmicale 44:ixe 24 erlià ooriteridne polo Otite 7686 Acs 
07M6/72 stat,  20# letra *Ti* ao ratt tese-,  Coodiot. 

11C30177a 

Comedor :0 fOrGitor ÓttRO rsaatt.  
truftro t2C.A-4402,051, aptlretto Peotlea o• VOlà. ele CP400,404  
(teca (orstitosh axe, ist-HeseS n patn:tente:40"! acepe=0-  aõ 
:tarito. nu", aeaorsot &ts4-:..2. . itela‘Cith potra leitor. ee. S: 
044,0aat.. tit4; inata' ',CI•trein0 CO* Dorace attp4 iterceat. a ter 

rrnperaeo& 2:00(St 3tac9fis eeaiprOttie fat4 01.1(05*. 
ifteS ;et* atontaxt$0.. Jat*ittm• 

tflatto.  Der_ain aélí2,010,-",• Ofertai. de aoao 444 W0,300400 

Shnt: Citra e 0,21/Itaisflé 

tir191L—rt jihdroe 	e 
— Diretor a attettiató 

Trhetra 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

FORT#RIA .12,51§. 	DE gi DE SETEMERO DE 19764, 
O Diretor da Escola de Farm&cla e Odontologia de s  

Alfenassno uso das atribsi4es que lhe sgo conferidas pes 

lo Decreto no 70.686 de 07406472 e artigo 20 letra l'huido 

Regimento desta Escola, 

Conceder a cervidora 'OND/RA DE SOUZA TERRA",au-
torizaggo para se afastar de suas atividades que desempenha 
COMO Auxiliar de Ensinoodisciplina de Fielologia,do Departa 
mento de Morfologia e Fisiologia desta Escola,no perfodo de 
20 de Setembro a 16 de dezembro Alo corrente,para fazer est& 
gio no Departamento de Fisiologia da1l4F4M.04 B4H4-41G4 

Dg-se Cigncia e Campranse4 

Zof4Iam Aze e nos 
Diretor em Exercfcio4EPOA4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PWARIA N2_15.8 DE  2 DF  sErEmaRo 

   

. O Dirotur w;. exerolnic da D 	a de RIxwc.;.a. e Oder, 

tologia de Alfmaz no uüo &a atr1yu4go çcae lho confim.,  o extiac 12 4  

do Decreto ne 720912t  de 10 de vatubro de 1 973, e tendo eia vieta o 

dispowto no :Nom 4, Ca Inotrago Normativa DASP ne 4(), de 19 do ajeo-

to de 1 975t.: RESOLfl g 

peoign" 	LLLakwA na 

omPante ao ..eapragOe.--....—. de 
do () a  (a). Tabela 	 Parmanente da E3cola de 

Paru:Ceia e Odontologia áe Alfenace  para 

Oftwtologia de Altenaoe  de acordo com 

acootc de 1 976e 

exercer a funi77::o de sesetário  

da Encala de kir:1.4,01a,  

Decreto no 789220,?  de 5 da 

fttRs.t.Eaflç"..arros iona.J2is 
- Diretor ow, em,cloia - 

DP/Mtmo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  N2   1-76 	 DE 24 DE SEIET2BRO DE 1 976, 

O Diretor em exercício da Escola de li‘armácia e Odou 

tologia de Alfenas no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12 

do Decreto n2  z2912,, de 10 de outubro de 1 973f  e tendo em vista o 

disposto no ítem 4p da Instrução Normativa DISP n2.  46v  de 19 de agos-

to de19755  RESOLVER 

Designar OLAVO DE BARROS DUARTE 
Mi. 	 erte ~Ia o"..m. a e,  • 

	

ocupante do 	etplegp 	de Agénté AftétratiNt • ISA‘43016 

--- 	do (a) 	Tabela 	' Permanente da Escola de -----------. 
Farm‘cia G Odontologia de A3fenas2  para exercer a função de ehé0_ 4p 

	

DeptiSite 	DAI - 111.2 	 v  da Escola de Earwicial 

e Odontologia de Alfenasv  de acordo com o Decreto n2 78,220v  de 5 de 

agosto de 1 976e 

. rrox, Lamaitne á -  Barros ,..aarte 

- Diretor em exercerei° 

DP/mtmo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAI/IA Nt2, 15-6/76 
	

DE 24 DE SlirEf.'1,23.R0 DE 1 976 

O Diretor en eleralcío da Eocola de Farmácia e Cdon.  

toJoia do Alfenao no mio da atribuiggo que lho confere o artigo 12 ' 

do Dec-reto n2 72,9122  de 10 de outubro de 1 973, e tendo em vista o 

diopocte no hem 4 Ra Mnotruçao Normativa DASP n2  462  do 19 de agoe-

to de 1 975 RESO - " E 

Designar __J2S.,PS4APTik9 S4 1429 ---,— 
ocupante do ...sego, 	de ..A0?;te.  Adoinistratitt titsá801:5 _ 

do (a) 	tabela 	Permanente da Eocola de - 	_ , , _ — 
Formatai° e Odontologia de Alfonae2  para Exercer a fungo de ahpfeL4, 

Se445 do SerViOs Auxiliares 	DAI.-111.2 ,2  da Emala de Parmeteio,  

e Odontologia de A1feras2  de.acerdo com o Decreto nn. 78,2202  de 5 de 

°acato de 1 976. 

g -0--TRíáliár-7W/Laaroo",arte 

- Diretor em exercício - 

DP 111 



Prof. IamarJine oeYBarro2 pua 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  155/76 	 DE 24 DE SETEMBRO DE 1 976. 

O Diretor e a exeroicio da Escola de Parmacía e Odon 

tología de Alfenae no uso ao, atrauigào n.o lhe confere o artigo 12 I 

do Decreto n.2  72.912, de 10 de outubro de 1 9739  e tendo em vieta o 

disposto no ïtem 4, da Inetraçao Normativa DASP n2  46, de 19 de acos- 

to de 1 975z  RESOLVE': 	• 

Designar SANDRA lidOIA DO NASCIMENTO 

ocupante do 
	etprego 	de radiografo a LTSA-8024 

do (a) 
	

Tabela 	Permanente da Escola de 

Faragcla e Odontologia de Alfenasy para exercer a.fungão de Chefe dc 

Seter de Mecallografie:.  DAIT  111.2 	 da Escola de Parmiciat 

e Odontologia de Alfenae, de acordo com o Decreto n2  78.220, de 5 de 

agosto de 1 976. 

- Diretor em. era-coleio - 

Dp/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

2gilARIA 1",-.25P6  DE 24 :DE SETEIMO DE 1  9/6. 

 

O Diretor em (»rematai° da Es ela de Farmaaic e Odes 

tologia de Alfenas no neo da atrAbuição que lhe confere o artigo 12 

do Decreto n2 72,912p da 10 de outubro de 1 973, e tendo em vista o 

disposto no hem 4p da Instruçáo Normativa DASP n2  46 de 19 do aCu-

to de 1 975Ç  RESOLVER 

Designar nig& 0,017,ÇEWO J3ARBOSA EZIAS 

ocupante do 	egWASPL__ de 	1414intAtratin -.14tAAr045.- 
do ta\ 	mos 	Permanente da Escola de 

Parm&cla o - Odontologia de Alfenas para exercer a função de chefe da 
DAI-111.2 

SOU de Lecislwao- Direitos é Deveres 	da Escola de ParmLcia; — — 
e Wontologia de Alfenmot  de acordo com o Decreto n2  78,22(4 de 5 de 

agosto de 1 9751 

ifamarine eq(Bozarte 

- Diretor em excretai° - 

DP/átm, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P°R2.21-4 1453.215 	
DE 24. DE SETEMO DE 1 976e 

O MretOr em exereçoic da Escola de FaxSci.a e Odon 

tolegía de Alfenas no uso da atribuiçâo que lhe confere o artigo 12 

do Decrete n2 72,912g  de 10 de outubro de 1 973, e tendo em riste, o 

disposto no ítem 49  da Iastraçao Normativa DASP n2  469  de 19 do ages 

to de 1 975, RESOLVE.  

Designar RUTH vinIps  
eargo 	deAgente Administrativo  a  Sil#801‘6 

. 	. 	. 

	

toaeornse~ninnauniaTewa....,er+erro ‘ 	INWIE,C}~~~tIa 	 ~S. 	 OCR.W.M•eL 	 ar, »SM. no,  

do (a) 	Quadro 	 Permanente da Escola de 
wmtrwrunemesaligniams.r. 

Farmácia e Odontologia de Alfenaog  para exercer a funga° doahge 40, 

	

Seção dê Material e Patrimônio 	DAI-111.3 	da Escola de Farnyátíaç 

e Odontologia de A1fenae9  de acordo com o Decreto n2  78,220, de 5 de 

agosto de 1 976. 

- Diretor em exercício - 

DP/mtmo 

ocupante do 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR.ZARIA. J.1,2;15_2(76. 	 DE 24  DE SETEMBRO DE 1 

O Diretor em exerci:cio da Escola do Farmácia o Odon 

tologis, ao Alfons no uso da (atribuição cluc: Dm (Jorrare a art5.,go 12 

ao Decreto nQ 72.912 p  de 10 de outubro de 1 973, e tendo om vista o 

dir.cposto na alínea obt de :Nem 5 da Instraçáo Normativa DASP ng 46 

, de 19 do agosto doi 975, RESOLvEz; 

Designar ,..30Sá RAMILT,OR PEREIRA  

ocupante do ..._wittssgo 	de 

do (a) 	Tabela 	 Pentanente 	Escoa- 
a 

da
ngarascnea 

ia de Farmácia o Odontologia de 'afanas para exercer a função de 

Chefe 4S*, de Pageragete -DAI-111.n2de Escola de Farmácia e Odonto-

logias da Alfineta r  em caráter pro'riOgrrio enquanto heanr áíngg,44.$44e, 

de  	servidoron ocupantes de cargos e empregos :Integrantes da 

lotação da Oategoria Funcional de Agente Ati133istrati,vp 	 tar., 

correlata com a referida função de acordo com o Decreto n2 78.220,, de 

5 de agosto a ,  1 976,, 

I- 6 f. „Luar 	_erros D5»te 

- Diretor •em exerdcio 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2121 /76 	 DE 24 DE SETEMBRO DE 1 976, 

O Diretor an exercício da Escola de Parmj:cia Maq.  

tplogia de Alfenas no 'uso da atribuição qué lhe confere o artigo 12 

do Decreto n2 72,9121  de 10 de outubro de 1 973e  e tendo em vista o 

disposto no ftem 4, da Instrução Normativa DASP n2  46y de 19 de agos-

to ad 975y RESOLVEt 

Designar STAELHPAPARIS DE AliaDA AMR4Lk_dat___ 

ompanto  ao  ~rego 	de Agentejl4min4etrativOT:PAt8014_ 
 	do (a) , Tabela_ 	Permanente d& Escola de 

Farldeia 9 Odontologia de Alfenape  para exercer a função de Chefe da 

Se9aO de ReórutamentotSloção e Treinamento Pa Er/colb 	"Jareil,,  

et Odontologia de Alfenase de &cerdo com o Decreto n2 73,220e  de 5 de 

agosto de 1 976, 

,,nrte 

- Diretor GM. ~0.ei0 

DP/mta, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  N2150/76 	 DE 24 DE SDTLI,IBRO 72 1  9'76. 

O Diretor em exercfcio da Escola do FarmEteia e &len 

tolocia de AlSenao nu uso da atrihálçãO ene lhe confere o artiro 12 g 

do Decreto n 2  72.912, de 10 do outubro 'de 1 973, e tendo em viuta o 

diepouto na allneal ub0: do Item 5 da lástrução Normativa DASP n2 46 „ 

de 19 do acosto dci575„RESOI, VE: 

DeGi1par,.401114 CAIROS., . 

ocupante de SP.rwp 	de4tárMETE4.9...r. rakt9P2,L5.4 _— 
do (a) Tabna  	Permanente da Emo- 

42,51i 	Z~L.W4 

la de Farmj4we Odontologia. de Alfenas, para exercer a função de 
Chefe da Segao.de Cadastro O 	DAI -111.2 

ClassifiCa* de.SargPs 	da -Escola de Faumacia e Odonto- 

logia de Alfenas, em caraer provniSrib enqunntohouver~clitea, 

de dervidoren ovo:pentes de cargos e emprecos intecrant"ee da -- — 
lotação da Categoria Funcional de __,Agialte Apftvistrativo _______ f 

correlata com a referida função de acordo com o Decreto n2 78,220, de 

5 de acoste fa' 1 976c  

Iamartiao de narrou .1,1 ,rte 
- Diretor eM exerolcSo - 

V 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NR1As(11 	 DE 24 DE SETEMBRO DE 1 976, 

O Diretor em exerelció da Escola de FarillÁcia e Odo2.1 

tológia de Alfenas nó uso da atribui.* que lhe confere o artigo 12 

4A Decreto ÉR 720912, de 10 de outubro de 1 973, e tendo em vista o 

ddepOoto no fiem 4, da Inetru* Normativa DASP n2  .1.6 de 19 do agQ2-

to de 1 975, RESOLVEt 

Designar ÁZANCInaL017204atat9 	 

ocupe2rte do  .de —A-gent Àdiniulteratiro„.=_Itaára0I.5._  
 	do (a) 	"Upla 	Permanente da Eecola do 

Parm‘ola e Odontologia de Alienas, para exercer a funcao dr. 

da Escola de Ford:ciai 

Odontologia de Alienas, de acorde com o Decreto n2  78,220, de 5 de 

agosto de 1 976. 

rrof, j atie e Barres isaur 

- Diretor em extráafeio 

DP/Mtn0 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTglA .N.22.4$/76 
	

DE 2A DE SETEMBPO 

O Diretár em exercício da Eeoola de Parmácia o °doa 

tangia de A1fonas no uno da atribuig&I que lho confere,  o artigo 12 , 
do Decreto n2 72,512t  de 10 de outubro de 1 973, e tendo em VíSta 

diepooto na alfnea uo" do ftem 5 da InstruO:o Normatixa DASP n2  
do 19 de agosto de19757  RESOLVEt 

Designar4gd,g0 p3 SOUSA fRgRE ng(L 

oáuralao do _POrggo 	da4ente Admimstrative IT-SA-801•6 

	 do (a) 	.Tabela   Permanente da Escola de Iito'r 

mae4a e Odontologia delUenas, cal habilitação profissional fiedepà.,, 
- 111. 

ao de Oontakilidade DAI .• 
2 

Pare, exercer, em cargter provás6ric e wir 

Se tratar de primeiro provimento, a função 0.eQh:ge 45 Sua() dA,SO4a, 
bSlidade 	. da Bottaa de FarmÁcia e Odontologia de Alfenac, eêm 

prejuízo da absorvendo da correlação estabelecido, pelo Decreto &s.m.s.., 

ro 78,220, de 5 de agosto de 1 976, quando doo provimentos da referi-

da função que ocorrerem apgs a respectiva vaeancia, 

/- H 
Sor; Tami.,ctne de 2_5,rres Daw e 

Diretor em exercico - 

DP~. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  14116, 	 DE 24 DE SErm-MPO l'Irç 

0 Dirotór em exore:COA da Escola de Parme:eia e Cebti 

tolOgià ao Alfenaa nó laso da atrIbui4o que lhe confere o artigo 12 e 

de Decreto n2 72#922#  de 10 de outubro do 1973, e tendo am viata 

diápoOtO no hem 41  da Instrui* Normativa DAST n2  46#  de :19 de ac) 

to de1975, RESOLVE: 

Designar _MARIA Ia POP ,L_OgV- 4 FIJ AUSIN9 

	

0ouPonts do - ,War.9.0° 	de Aasn:P,s AdmigstratiYkor 

	

do (a) 	Tabela 	 Permenonts da Escola ds 

Pand,ota e Odantologla de Aleferag9 para øxet'cc3r a, ninção de 5519fMg 
Se04,0 de,  Enediente - DAI - 111.2 	 da Escola de Forage:ta' . 

e Odontologia ete Alfenaá#  de acordo com o Decreto 712  78,220, de 5 de 

agosto de 1 976. 

Aíd Imar-ine de Parros Darte 

tt. Diretor em ó:R:coleio - 

DP/S0 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne mo/76 DE 24 DE SETEMBRO DE 1 076 

O Diretor em exeroSiO da Escola de Farmáía e °dom 

tologia de Alienas no uso da atribuiço que lho confere o artigo 12 ' 

do Decreto rkg 720912, de 10 de outubro de 1 973, e tendo em vista 

diSpoato no hem 49  da Instrugge Normativa DAaPng 46, dá 19 de agos-

t de 975, RESOLVEt 

Designar FLPIALAEGMLPA.IIWIRASalas.------, 

"Ipaate ao .....gUragg-- as 
do (a) (a)  --20P14-.... 	 Permanente da Escola de 

parndola o Odontologia de Alienas, para exercer a -funga° do ogfe_aQ  
Escola de Farmácia,  

Pre-, lanarti.e de Lièrros Luax!t 

- Ditetor em exorofoáo 

Setor de COdunioa00  Argigto DAI- 111,2'  da 
e Odontologia de A1fenai:4 de acorde com e Decreto rá 78,220, de 5 de 

agosto de 1 976, 

DP/mtm, 



e Js1narin2 de Barros 	e 

44W-Á 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

rgaii-E...2312/LL DE e.D:SLUMO 

  

O Ddretor em onexdsie da Escola de t2u1a O. 

to .egia de Alicra'no uno da atribuiça rfue lho coní-ere e art 

Ou Decrete r1,2  72,912, de 10 de outabre 4e 1 973, e tende em vista 

ugspooto na ali:noa 	eio ."Iten. 5 1a in2trugãe Normativa MED n52  4-6 

ae 19 do aaosto ao 1 	R E r301175 

JERA zgaik egafput 
ocupante do emprego 	de datil6érafo - LT-SA-80ái.4 

as 	Tabela 	 Perroneute da Eme- 
, 

la de.  Farmácta o Odontslegia-de - Alfonas:  paru exercer a fangao do 
Chefe da Seção de-fiegistróãe DAI - 111.2 

onttoleacaottag_ 

	

	da lçccela de Fangoia e Odaato- . 
logia de Alfenas„ em oarater wrovie8ris enquanto houver ineufieienoia 

de 	servueores ocuianteã de cargos e emprogee intwxantec da 

lotagao da Categoria Funcional de -4teue AdmluiptrapAyo 	 0  

correlata COM a referida funçie de' acordo com o Decreto ng 78.220r  de 

agosto uN 1 975. 

- Diretor em exercfcis 

DP/ntme 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 144/76 	 DE 24 DE  SETEUBRO  DE 1 976. 

O Diretor MA exeroSio da Escola de Parmdcia e Oden 

toloida de Alfanae no uso da atribu4go que lhe confere o artiao 12 ' 

do Decreto nn 72.912, de 10 de outubro de 1 971, e tendo OP vista o 

dispocto no Ítem 4p da Instruggo Normativa DASP 	46, de 19 de acos- 

to de1975, RESOLVE: 

Destp;nar 	JOSÉ. DO,S REIS SIWA 

ocupante do 	etapxogp,„ delAgehte_do„Portaría ITsTP-1202.4 

 

do (a) gabela Permanente do Escola de 

   

Parmdcla o Odontologia de A/fenas, para exercer a fUnção de Chefe do -___-__-- 

apop dk_40.ffitnip:ttg,S) pl Edifícios -DAI-111.J2da Escola de Facm4cia1  

e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto nn 78.220, de 5 de 

agosto de 1 976. 

• 

1):44)41273--JtID -r;;;-2rte 

- Diretor em exerolcío 

D1)/nra, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA X2.44:11:11 	 DE 24 DE SETEMBRO DE I 9760  

O Diretor em exeroloío da Escola de Farm&cia e Odon 

tologia de Alienas no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12 ' 

do Decreto •n 2  72,912, de 10 de outubro de 1- . 973 o tendo sm vista o 

disposto no r.tem 4, da Instrução Normativa DISP n 2  /1.6 de 19 de agos-

to de 1 975 RESOLVES 

Designar AgàrNDO DALTON DA siDxpDRA 

-,0331Prágo de Ments-1051..nutzttiktó 
ao (a) 2ebelp.,  	Permanente da Escola de 

ParmLcia e Odentologia de Alienas, para exercer a função de Cliefg_dp_ 

Setor de ratrimedlo »AT -7  111.2 	, da Escola de Parmáscia,  

e Odontologia de- Alfenas„ de acordo com O Decreto n2  78,220, de 5 dc 

agosto de 1 976. 

0-mR.f tinodeirrs Duarte 

— Diretor em ece:eicio 

Ocupante do 

DP/mtm, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N! .191,76 	 DE 24 DE SETEMBRO DE 1 976, 

O Diretor eu exercício da Escola de Parm&cla e Odon 

tolocia de Alfenas no uu da atribuicao qun lhe confere o artigo 12 

ao Decreto n2 72,912r  de 10 da outubro de 1 9730  o tendo em, vista o 

diopodto no 31:tem 40 da Inetruclgo Normativa DASP n2  46, de 19 de anos 

te de 1 975 RESOLVE 

Dezignar. jility.1.4.  ANGELA _SIQUEIRA jaELRA., 

ocupante do ...,. espipo° 	de 4_,,Asente Adminietratkvó ;TrD4:7801:5 

do (a) 	Tabela 	Permanente da Escola de 

Parngeia e Odontologia de Aliiennse  para exercer a funogo de _SpiLefe_do 
_ 	2 , 111 - DAI Almexeritado 	 da Escola de ParmÁcial 9 

e Odontologia de Alfenaer  de acordo com o Decreto n° 780220r  de 5 do 

agosto de 1 976. 

-coa:ata:1ns at:à.V.‘;;;;:larte 

- Diretor em exereleio - 

DP/Mtm, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 119.41 /76 	 DE 24 DE SETEMBRO DE 1 976, 

0 Diretor em exercia:to da Escola de Parmdcia e Odon 

tologia de Alfonso no uso da strikaiogo que lhe confere p artigo 12 , 

do Decreto n2  72.9125  do 10 de mztubro de 1 9730  e tendo em vista o 

disposto no item 45  da Instruçao Normativa D&SP n2  465  de 19 de agos- 

to de 1 975 RESOLVEs 

Designar,ALtLIA SOARE$ FONSECA 

ocupante do , CARGO 	.deiTéentoo de Otttabilidede  1IEL.10447 

do (a) 	Quadre 	 Permanente da Escola de 

   

Parmdcia c Odontologia. de Alfflnap5  para exercer a fungge daiefen.da_ 

Seçao  de rinanças - DAI - 111.2 

 

, da Escola de learmacia,  

   

e Odontologia de Alfenat5  de acordo com o Decreto n2  73,2205  de 5 de 

agosto de 1 976v 

hf, laraartine le Barros rIarte 

- Diretor em exercício 

admtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

pouvutlik yuo DE 24 DE MEM.  RO  DE 1 976, 

    

0 Diretor em exero{nio da Escola- de Fcrmjnia e Odon 

telogia de Alfenas no uso" da atribuiTão que lhe confere o artigo 12 

do Decreto 21P. 720912 de 10 CIG outubro de 1 973, e tendo en vista o 

disposto nn /tem 4 da Instruçào Normativa DASP n 46: de 19 de agos-

to de1975, RESOLVEt 

rena.22  ungn,F0nRAWUR8Igmk.....a. 
ocupante do ao 	de ,ffieSioo OlvAggygod ougudgfekgpot,t 

PS,4274-6 	do (a) 	 Pernnnente da Escola do 

FarmiScin e Odontelog:ta d2 Alfenaa, para exercer a função de markt _ 
to:Ate.-  DAI - ---------------------- 

	

112.3 	 p da, Escola de Izarbá:ela 7  

e Odontologia de Alienas de acordo com o Decreto nç 78.220. de 5 de 

agosto de 1 976, 

Iref, Lemnrtlne 	Barros 12ar1;e 

- Diretor em exwoo:Ccío - 

DP/Mtm, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  DE  24  DE SETEMMRO DE 1 9 

   

    

O Diretor em eaorclaio da Escola de Farmjcia e Odon 

tologia de Alfenas no não da atribuigg,c que lhe confere c artigo 12 ! 

do Decreto n° 72,912p de 10 do outubro de 1 973, e tendo aa vista o 

dieposto no ftem 4, da instraçao Normativa DASP n° 46, de 19 de
to de19759  RESOLVEs 

ne5i,gflar,Sninr4PriOTR-P,OZWIQ 
ocupante do 	w:On2S9 .ass_Prqg.g4a0.r Aut41gítõ'a TriTtgta.0341. 

do (a) 	tábas 	Permanente da Escola do 

Parmptcia e Odontologia de Alfenas, para exercer a função de _fflpid it4 

	

unto  _ DAI  -  112.3   , da Escola de Parriíeial 

e Odontologia de Alfenae de acordo caa o Decreto n° 78,220, de 5 de 

agosto de 1 976, 

Jrof, 17faiTsFRY: Parros;4xpte 
- Diretor em exerci:cio - 

DP/mtnei: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORIARIA N2 ,128/76 	 DE 24 DE SEMEnR0 DE 1 976, 

O Diretar em enercleio da Escola de Parmdcía e Odeia 

tologia de Alfenas no uso da atribuiçào nue lhe confere o artigo 12 

do Decreto n2 72,912, de 10 de outubro de 1 973k  e tendo 40111 vista o 

disposto no ftem 40 da Lastraçáo Normativa DAS? n2  46, de 19 de aCee-

to de1975, RESOLVE: 

.Designar 	10121A DA SILVA DARROSO 

oaapante do 	CaZZO 	de A9GntÕ Adffilnittrãtítóifx-SA41014-6 

de (a) 	Cdaddró 	Permanente da Escola de 

Farmg:cia e Odontologia de Alfenae, para exercera funç&o do Dirotot d.& 
'Divina* do Ragiatrõs Garai° 	, 

Controla ~tio() 	da Escola de Paralisia,  

e Odontologia de Alfenas, do acordo coM. o Decreto n2  78.2209  de 5 de 

agosto de 1 976. 

Phf e-Lemartine de Barros D.arte 

- Diretor em exercício - 

DP/mtmo 



U7 A 	23 	SETEMBRO DE 1976 

PORTARIA N2/ / DP DE 	DE  
uru 20 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas; no 

uso das atribuiç6es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 t 
de 07/06/72 e arti letra 	do Regimento desta Escola 

RESOLVawidot. 	 JOSá CARLOS BELLINI 

Ch. Dept2  de Administra* 

BraelSildYleraó  

q:1-à- 	ranalag W2 

l+stiPei 	KO'W4pie2YrWeiWee dre-W.al(12 'dará Entidades &per 

	desta Escola, 

gte tratar de Assuntos 

05  

25 09 ,26 	05 10, 74 

	

O Prazo para predtaçao de contas será ate o dia 	 

de 1097 	. 

Periodo de ,300.40_4&eeedtas 	 o crldciroAr--/1  
A(s) despesa(s) correrá(ao) à conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 - Encargos Diversos. 

Cr$ 

IMW4;10 	de os,Duaçtt)  
De-se eiencia e cum:orai-se-:- Inretor em exerele18 

DP/mtm... 

." 	'7' 'e..  •"-"," 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

}OrM n2( AA42":5  

  

  

  

dr _o taa.t.-13.s9 ang, 	th 

firáfecsov ránteçttnet 	Párrne twrtelZritt 
de %opte de rarzialn e.Otinato,logl.a fle AIXeness 	UttlQ 4.1* 

iman 	 legatc-0  rei:rant 

D z comfor2Idinida com renholuOk 40 
Cciumalic anpnrtnkvantin OCI7W;On 
de WVIII,M764 nectnater toa 
tenhoree eitton 	toiSens na curi*s 
toa dente teca% que ner4 coupg, 
Itet ene* freqtrânete ke nulas n 
prenezwe ;--ze conterheinn de MI/ 
"ULMO* eu/planta taA:traio. 

alwrie egutritt e 	-st. 

:443-ra tègerroã D'a 
Dtretrit 

10/4 



PORTARIA NM1364  DP DE 21 DE SETEMBRO DE 1976 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e arti2Oletra 'tf" do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ao  servidor 	desta Escola,  SILSOMAR EASSOTE BOM"  
LHO—Proc.AutÉrquico 	,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

A BradliaDP 

Para tratar de Assuntos:  diversos assuntos adfflinistrátivos junto, ao 

MEC. DASP, Conselho Pederal da Educaçaos: 

 

/1ESU, Dep. de Desportos. DI 

 

O Prezo para prestação de contas será ate o dia  08 
outubro 	 de 1.976- 

Período de  26 /09 / 76 / a  06 /10 [76  

A(s) despesa(s) correr(o) à conta da Categoria Econômica: 

5.14.0 — Encargos Diversos. 

Cr$-500400 (QuinhentOs cruzeiros), 

D8-se ciência e cumpra-se. 

ine d 	os Duarb? 

— Diretor em exerClcio - 

t 	, 
DPAntra. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

DE l aa tE3Ó 1976 

O Diretor en otergoio da Zsaøla de Paritíciae 
Odontologia de Alfenao, no uoo dee atribule 	que lhe øo coute:ui 
dao pelo Deereton2 10.686 de 07.06/72 e art. 22. letra MI, dó 110-

glment0 denta Emala. 

munam ti.. 
Doeitnar a oeTvídora flÃ nA. RECUA DI GILVtIMA 

1=03. Agente Adminietrative 0,4401.5, para reopondorpelo rro- 

tcøAio Geral docta Escola, no rfodo de 01-10 76 a 29-10/16. 

eionoia e ounpro-ops 

o diet. de 
- Diretor em exercfeto 

DP/ritzt. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A -DP-1351/28 	DE 1? DE SEM 	O D2_1978. 

O Diretor em Exercicio da Escola de Parmfiia é Odontologia 
de AlfenasInc uso das atribuicoes que lhe ao conferidas pelo De- 

ereto ne 70.686 de 07.06.72 e artigo 20 letra 	do Regimento dee 
Escola, 

Rã GIVA: 

Conceder ao Prof.Lamertine de Barros Duarte,Titular de Ensi 

no.C14.E-401.6,desta Escola, P4rias acumuladas em virtude de 

estar o citado Professor exercendo a função de Diretor desta I 
Escola até' 31.08.76; 

Os periodos ecumúladoo São: 1914/15 e 1975/76; 

Ae referidas terão inicio a partir desta data,obodecendo os 

depostos nos artigos 84 e 85 da Lei 1.711 de 28.10052. 

Da-se Clencia e umpra-ne 

Pra 	franio Caiara e Viesqnít 

Diretor em iSroícíot  

RA rab, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ÁLFENAS 

• 

PORTARIA lig .2..34/76,DP DE :16 ,D 	O DE ,1976  

 

O Direter étt ~MIOU) da Escola ide Baritia e Oden 

tõlegia de Alfenas, ne use das atribaiças que lho ao ternferidnas 

pele Decrete ir* '70,686 de 07-002 e iert, 20,4  letra ót" do Regime:it 

te desta Baena, 

Dee:Lanar os servidores .ábaite relacione:dós, pora 

atenderem as ..inecrietes - 	eu Vestibeteel774 	perrede de I* 

:a 29 do.  tratehre prázlints4 

014, ILIDIMA CAETANO DE CARVALHO ?rareai:lora Caaboradora; 

024 MARIA aosÉ lusung GARCIA - ?retracte/1a 'Coleheradera; 

034 RODMO 202111 'Ag‘ãnto Adreinistrativo SA‘.804-'5; 

04-; SEDASUATTA 	4A, MIEM - Agente de rerteria 12024,-C. 

Demose ciência e letenpro~ 

 

witittné 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR T'S R I AtpPtlalibe 	DE 1.4 DE SETEMBRO DE 1976.  

O Diretor em ExeroLcio da Escola de Farm4cia e ~to ,-

lona de Aleenas,no das atribui:05es conferidas pelo Decreto I 

70.686, de 07406.72 e artigo 20 letras f e h" do Regimento : 

desta Escola, 

'RESOLVE 

De conformidade com o parecer do Chefe do Departa 

mento de. Morfologia e Fisiologia desta Esoolaitetornar ao Reg& 

me de trabalho de 20 horas sémen:alma Auxiliar de insinenCLARI 

CE DE OLIVEIRA SOUZA",disciplina de Biologia e Ristologia.tamj. 

1241 de oonfOrmidade Com a delibera* da COPERT em reunigo do 

dia 10.09.76spaseando pata O citado regime a partir de 01.09446* 

D3-se Cignoia e Cumprafle 

ãrgnio &ateime de MesqUita 
Diretor em Exercício. 

RAR/rab. 



• 

,R ^ 

o•Afrãi-4;;t-eU6 de quita 
Diretor em Eterefota. 

tia e Oump2-2e 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA—DP—].32/76 	DE 14 DE SETEMIRO DE 1976' 

0 Diretor em exercicío da Escola de Farmácia e Odontologia 

de, Alfenas no uno das atribuigges que lhe •ágo conferidas pelo J 

Decreto 70.686 de 07.06.72 e artigo 20 letra "I" do regimento 

desta Escola,' 

De conformidade com o parecer do Departamento 

de Farmacologia desta Escola,bem come déliberano da OOPERT, 

em reunigo do dia 10.09.76,conceder ao Pref./gmartine de 2ar= 

roo Duarte,titular de Farmacotfcnicao Incentivo FUncional 

"V",da Lei 6.182 de 11.12.74,regulaMentada pelo Decreto 76.924 

de- 29.12.75 de 20% sobre o vencimento básico do Titular a par,-

tir de 01 de setembro do corrente.,  

RAE/rab.. 

ti 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O R LAJ.t&Mfl.fl1PSJD 	 OE,08 BETU-MERO M. A. 973 

Oixettx 	apt-orocr,4e aflE:teole de.roSele o !Oda/Italica-ia da tufa 

!iiss t  iprotter-dav .ffi,snie.,  aviera est nteevitt, na uno doa ettribuk'Oeó que lho ern 

e.enterldas pelo Decrete te MÃE% de 07,05/72 Amo a do fiegimmtito dant& 

asam coto!, •en S1  'o tem o § 212 dai UI ne 6/1217; 

REGO ti V te 

Oetelataaeeperme4hala redidt dd LIP hs‘ ae"4"6  dd trOddttldt 

CM dIdet4eld idtdatd1 0 OnaunLvah dó ~ratear Titólót de Ceparteóbetõ de 

Çantácabgd da. "EFES% flataatey 4.1affortle4 da OArgtó 04ertqb que te andarem 

vanrà man-cicia ao Cai itittraltid Cia tirei-dr dente ' 

efettesee graswite perterie rettatteni a 1i do cortante easá 

TO treada e catipt~-es 

Lati". Afrastio 	 quit 
iDintaXVsi eleareteic», 

afta* 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR 1' AR IA Ne 130/76-60 	 OE 31 DE A0t6TO  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alf.-traz, 

lamertine de Barros Duarte, usando das etribuigass contidas rc ,Jecr 

70.666, de 07.06/72? 

considerando que o seu mandato vencerá hoje. (dia 2 ai 

considerando ainda que o mandato do Vice-Diretor, P.Jfet 

fdnie Cai" de Manquite deverá vencer no dia 20 de set 

corrente ene, 

,REBOLV Et 

Transmitir as atribuigges de Diretor ao Vice-Diretor 4UE 

..wrig a responder pelo expediente da diretoria, da acordo com o art. 

Regimento deste Escola, et; o termino de seu mandato, 

08040 oltnoievregiatrewee e cumpra.ssé 

h. ine ffisirotricsatt 
Diretor. 

Mar. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

IP O fl 	 bis 12/75 GD 	 CE 26 DE itetZTO DE 1:9% 

tt Diretor da Eactao de Farmácia e ~agia de arenas, na usa 

das atribtlioiles que lho ao conferidas polo Decreto na 70a de 0.7.06/ti 
e iartigo :20$  letra °h" cts fiegintento destã Escala, 

R E.:JS, Dl. V Et 

~irar e ~dano AMUA affES irinEtke  Técnico de Ir.antatti 
lidado e1NSID42ij7.8 e IN:ira da 	donoongda l!EFinn :0  fazer rovieiNO 

nas raltdra iddid~tof da pessoal ,docente 'dento Estola rerorettte a. nanas 

persigas da icemos peru a ,Ceitegttria :rundienal do Oito Magistkia. ,tioaarda 
coa Lel na .6.113'  2/744.  nado da tebaida tóantitaintes farásoldas pelo 

DhUMEC., reajustados na faina das Gsaretaa-lat Op. 1.313, 1a48/74 e 	s 
1.445;78. 

Caneta-Dadas duais diferenças*  deverão,  as it 	 sena zestiii• 

tateto° en iquatra (4) amada, dentro delato mesma ,exereicio. 

OrsoS9 CATIC-ii3 e cumpra-se. 

Sitdc: 	a Duard. 
Diretor. 

roa. 



. Afrânio C 'afa de 

Diretor em ES/elejo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA R! 128/76-DP 	 ME 03 DE ,-ACW-STO]: DE 1.976 

O Diretor em Exercíció da Escola de FarmAcia e Odonto 

logia de Alfenas, no uso das atribuicSes que lhe são conferidas 

'pelo Decreto n.Q. 70.686 de 07-06/72 e Art. 20, letra h» do Regi 

mento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder fgrias regulamentares de conformidade com o 

Art. 130 daOITI  aos seguintes servidores: 

a) SILVÉRIO DE .SOUZA FREIRE NETO - Agente Administra-

tive C6digo 801.6 - Periodo,de.1975/76 - de 03-09/76 a 01-,10/ 

19764 

''O) VARIA ESTHER . ROSA - Agente Administrat 	- COdigo 

BOIS Perlado 61975/76 - de 06-09/76 a Orr..5-10/76, 

De-se Csencia e cumpra-se." 

DP/mtm. 



ORTARIA N2/ 127/76 DP 	DE 26 DE AN= 1976t,  

Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art1.20  letra f  do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Conceder ao 	 desta Escola tignmpittnA  a, 74,-„„0„ umrt„  Prefo 

rililmlar AP nhPilleS(TA'POterP) 	,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s); 

 

• 

 

A B9Act14.-1\n„ 

  

  

Para tratar de Assuntos Aarl4 nictrtivon e eegewrgo do !Andai.= de aleinO, 

junto Pth DASP e MiniRgrin da Rdilrae nilinrra  

Prazo para prestação de contas será ate o dia 	 13( 	de 

de 1.097 	 de 	Cotar= 

Período de 29 / 08 / 	/ a  10 /  09 / 	/* 
A(s) despesa(s) correr(ao) A conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 — Encargos Diversos. 

Cr$ (X)( Quatrocentos Cruzeiros) 

Dg—se 	ia e curipina— 

o .APRiN/0 CA iM,DE HES 

Diretor Dl acicias 

RABirabb 



PORTARIA N2/126/76 DP 	DE 26 DE Agosto 76; 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiç3es que lhe -sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 1  

	

de 07/06/72 e arti 201etra 	do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

	

Conceder ai  Servidora 	desta Escola,  Amelia Soares Fonseca 

Técnica de Contabilidad e ,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

 

sas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem ( s); 

A Brasilia,  

Para tratar de Assuntos  Discuttir credito suplementar p/pessoal para 1976. 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia  13(treze)   de 

de Setembro 	 de 1,97 6  . 

Período de 29 / 08/76 / a  10 /09 /76 /„ 

A(s) despesa(s) correr(ao) à conta da Categoria Econômica: 

3.14.0 — Encargos Diversos. 

Cr$ 400,00(Quatrocentos Cruzeiros) 

cia e curip 	se. 
-----P-xedfr;nio C 	a do Mesq a 

Diretor-Em ercicio. 

DP/Rab. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA a 125/76--DP _ de 26 de AGOSTO DE 1976  

0 Diretor em Ebcercício da Escola de Permeia ë Odontoa 
logía-de Alfenasèno use :das atribuiçães que lhe sãO converidas 1  

,Pelo 'Decreto 704686 de 07406472 o artigo 20 letra nt" do Regímen 
to deSta Escolas 

Resolve 

Conceder ao Professor Damartine de Barros DuartesTitular 
de 'Ensinos  no Cargo de Diretor desta Escelassuprimentes de Fundes 
para dobrir despesas de gasolina para o carro Opala placa OF=.1533 
desta Escola4decorrentes de Vlagen ate' Belo Horizontesseguíndo p/ 
Brasília—DF, por Via a4reas para tratar de Assuntos Administrativos 
e Concurso de AUxíliar de Ensinos  junto ao MEC e DASP, 

0 Prazo para a prestação de contas ser 4 ate' o dia 13,09476 

Per‘ode:de.29408,76 a 10,09.76. 

A(s) despesa(s) corre4aZ) à conta da CategoríanEconamica 

34.4.0-Encargos Díversos", 

500,00(Quinhentoa Cruzeiros) 
	

R 

Desase. Cá: 	a e Cumpr 

'Afranio niafa de L 	üta. 
Direto em. Exer io4  

RAB/rabè 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 124/76tDP 	 DE 24_DE_AGOSTO  

0 Professor latine de Barros Duarte, Diretor da 

Escóla de laímáCia e Odontologia de Alfenast  to uso das atribui-

ças que lhe dão conferidas pelo Art. 201  letra obYl t  do Regímen-

to desta Escola 

Considerando; 

que esta Escola necessita de um servidor experien.. 

te em •Serviços eletricos; 

que esta Escola possui no laboratorista JOS ANTE- 

RO bos UNTOS* todos os requisitos necessários 	para os citados ' 

serviços; 

RESOLVE;  

Designá-lo rara ficar à disposiça do Departamento 

de Administraçao desta Escola a partir de 25-081/6prestando ser 

viços de Eletricista. 

De-,se •ofenda e •cumpras-se. 

- Diretor - 

DP/mtm., 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

D02TÁRIA_NR_123/76tDP. 	 DE 24 DE AGOSTO DE 1.976 

O Professor Teariprtine 'de Barros nunrte. Diretor da 

Esdola de Par 'cia e Odontologia de Alfenas no uso das atribui-

çãeâ que lhe são conferidas pelo art.. 20. letra "11N dó Regímen-

to desta Escola, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição do Departamento de,Itxmacolo - 

gia, •disciplina de Parmacotgcnica, a Laboratorista-B - SANDRA 

BORIN, a partir de 08-09/1.6è 

Dg-se °Janela e cumpra-ise.: 
-, • 

.145 .ne d Barei 	rte 

- Diretor - 

DR/átme , 

o 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

IbliftARIA_ 	7  

O Professor itamartins de Barres Duarte, anotar da Esto 

aa cle: reinicia e Gdoottale2le de rafares, no ins í,5 Éttribulotes que lhe soo 

conferidas pele inflicta "ri% do artigo 20,• do eau Cagiaaritz„ 

E 	O. 11. V Et. 

tioatOrigar 	 AF,Jelico para ~ciliar de Emano ,e 

deetlaede pittertOber duas .{?).STtett,  pj pare c. iikoatitOttotito ide-  Catará 

e Cirldgla, tilailitine: de Ex: enta e lantirgie !Oen a mo ta.) lota a Eaper.., 

itatiodto Jtie FereCtilogla»- , Ida ditatattai Fártittiotatteogi ,mott:i, est*IN,Sis 

,iSet0 a 5  da torruntei:..on4m eleiããifitan,  pirita! et. vages,: tiATMEtateilVALFIG. 

troe, f4rgfriA,:foroittget3 osAwirs- natimtettritt-4. 

=Afta, 



PORTARIA N2121/76 	DP 	DE 17 DE AGOSTO LB 1476. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art 201etra f do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Coneeder ao 	Servidor 	desta Escola,  RETNALDO ANTONIO 

BELLINT-Dir*Tept2 Pessoal suprimentos de Fundos, para cobrir 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 
A tRASILIA-DP 

Para tratar de Assuntos Processos de Concursos Palites para All2i a  

liar de Ensino* Laboratorista e Motorista Oficial e outros assun—

tos mitivhistratilits. 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 	27 	de 
AGOSTO 	de 1.976 

Período de ItL/08 /76 a  25 /08_776 , 

A(s) despesa(s) correrá(ão).à conta da Categoria Econemica: 
3.1.4.0 - Encargos Diversos.' 

cr$,-300,00 (Trezentos cruzei:reg)*  

De-se ofenda e cumpra-se. 

e de 
-Diretor- 

DP/tatu 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  120/16-DP 	 DE 17 DE MOSTO. DE_1976  

O Diretor da Eacbla de Parmecia e Odontologia de Alfe 

nas* n.o use das et/41.101:46õs quê lhe são conferidas pelo Decreto n0  
10.686 de 07-06/72 e art. 20 letra "fn do Regimento desta Escola* 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor desta Escola*  SILSOMAR MASSOTE 4  

BOTELHO=Procurador Autárquico*  suprimento de fundos*  pra: cobrir ' 

despesas com gasolina para o carro-opala placa OP-1533 desta Esco-

la*  decorrentes de viagem a BRASÍLIA-DP. 

Para tratar de assuntos: Processos de Concursos Wblicos para Atui 

liar de Ensino* Laboratoristáe Motorista Oficial e outros asem 

tos administrativos. 

O prazo para prestaçào de contas sere ate o dia 27 de 

agosto de 1976. 

Período de 18=08/76 a 25-08/76. 

A(s) despesa(s) correr(ao) à Conta da Categoria EconO 

mica: 	3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

W-300,00 (Trezentos cruzeiros 

Da-se °Vencia e cumpra-se. 

- Diretor - 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

.PORTARIA-al_na-DP 	DE 17 DE AGOSTO DE 1976.  

O Diretor em exercicio da Escola de Farmácia e Odon-

tologia de Alfenas ,no pão das atribuiçZes qpp ihe são conferias 

das pele Decreto m.2  70.686 de 07.06.72 e art.20 letra libP do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVEI 

Para fins de Aposentadoria ,contar ettdobro,de confor 

midade com artigo 117 da Lei 1,711 de 28,10.521a licença Es 

pedal não gozada pelo servidor "Iamartine de Barros Duarte, 

Titular de Ensino-06digo Mas401.6", MD deanio de 1960/70. 

Da-se Oienci e Oumpra-se 

of,Afrânio C 'ara de Me-  pita 
Diretor 9u  Exercleid. 

RAB/rab, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n118/76 DP 	 DE O6 DE AGOSTO DE 1.976  

O Diretor da Escola ele Parm4cia e Odontologia de 

Alfenas, Prof. Tomortine de Parros Duarte, n.o uso das atribuiçSes 

que lha são conferidas pelo Decreto 70.686 de 07=06/72 e artigo 

20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLVEI 

Conceder firas regulamentares, de conformidade' 

com o artigo 132 da Consolidação das Deis dó Trabalho, a servido= 

ra NADY MARIA RUELA - Agente Administrativo - 801.5 - Classe "D", 

Et partir de 09=08 a 03=09/76, perlode de 1975/76. 	• 

Dâ=Ése eiânoia e eumpra=se. 

I4 

Dp/mta. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALEMÃS 

POR T AR IA N2 117/75-0P 	 DE 05 DE AGC6TO DE 1.975 

O Diretor de Escola de Fermécía e Odontologia do Alfenas, 
Autarquia Federal nex-vi" do Decreto n9 ?Naos, de 07 de junho de 1972, 
no uso das atributçães que lhe são conferidas pela alínea "h", do arti-
go 20, do Regimento desta Escola, aprovado polo Parecer n9 2.922/76, do 
Conselho Federei de Educação nos termos do Processo CPE n9 2.050/72 e 
homologado pelo Ministro da Estado da Educação e Cultura, conforme des-
pacho publicado no DOU de 24.09/75, 

flESOLV E: 

Designar 

e) REINALDO ANTONIO BELLINI, servidor desta Escola, 
LT-DAS-101.1, como Diretor do Departamento de Pessoal desta Escola, na 
qualidade de Presidente; 

FERNANDO CORREA, servidor do Estado de Minas Gereiseno 
cargo de Perito Criminal, exercendo a função de Chefe da Seção Técnica' 
Regional de Criminalistice da 199 Delegacia Regional de Segurança Pébli 
ca, nesta cidade, na qualidade da membro, e 

JOSÉ COASUILAR DORMI  também servidor do Estado 	de 
Minas Gerais, no cargo da Detetive II, em exercício na 199 Delegacia Se 
flanai de Segurança PiSblioa, nesta cidade, na qualidade de membro, 

pare comporem a Banca Examinadora do Concurso Péblíco • 
destinado ao provimento de ume vaga de Motorista Cficial, cediça° 	• 

LT-TP-1201.3 pare a Tabela Permanente desta Escola, nos termos da auto-
rização concedida pela CDRDESEL/DASP, no Processo n9. 7,541/75, confor-
me Oficio dessa Coordene:alaria n9 004202, de 08/07/76, incumbindo-se A 
Comissão todos os trabalhos de preparação, realização, apuração e di - 
vulgação dos resultados do Concurso. 

Alfenes, 05 de agasta de 1975., 

Prof. Lamartine de Barros Duarte 
Diretor. 

SMB/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

FOR 	AR1A .N2  116 	 DE 04 DE AbO3TO bE 1.976 

OCirotor da Escola da Fernácia e Odontologia de A.fonas, 

no uso das atribuictes que lhe lAa conferidas pelo Decreto 02 70,666 do 

0746/72 e artiges 210, letra "g",art. '30, item V do Regimento desta Es 

Optas 

R È SO L V at 

'Designar os Orofessoree abalkó relaciónadós para =Impo 

reit a Renas ExaMinadora pare o Concurso de Auxiliar de Ensino - 

na de Cirurgia !oral a ser reslitado no dia 05 do torrente mtat 

Professar HÉlia Nara 	 - Freaidente 

Professor doai; Alcali Leito Amaral- Membro 

PrOfessor MacireMencial Fezeira...-HMeMbro 

(Sias cland e Cumprasise. 

147-, Lemartine de rros Dua é , 
Oitotat 

Meei, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P DA Tr.A R XÁ:. :Ne • 115/70 DE 04 _.DE .AGCTODE 11978  

  

O Diretor da Escola de •Fartnábia e Odentrilogia de Alferes, 

no uso das atribuigáés que lhe São conferidas pelo Detrato ng 70.666 do 

0740602 e artiges 2Di  letra "Mus  art. 304  item V•do Regi/dento desta Es 

opta, 

Designar os profesSeres abaixo re1acionedot°0ara comporem 

a Bance Exarilinadate Para a Concurso de Auxiliar de Ensino s.,  Disciplina 

de farmaootácnite• e ter realizado no dia 05 do corrente Mela: 

froroesor Afranio emaça de Mesquita -á PreSidente 

Prefeatora Wonne Magna Ousno 	Membro 

Professora tueinda Taffiburini 	:Membro 

Otide Citnoia e curgpraese4 

!, of. Lantattítm 
'Untar. 

. 	isÊaai 



Ito at'7 teor 

4, re 	4.4'4 41 id•'44 

446 -4 

4 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

rin 	CO;rilletw2O 4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  113/76-UP 	 DE 03 DE_AGOSTO DE 1.976  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmgcia e Odontologia de Alienas, mo 1220 das 

tribuiçães gps lhe Geo conferidas pelo Decreto 112  70.686 fl  de 

07-,06/72 e art. 20, letra "f" do Regimento desta Escola..  

R_ E._.3 O Is V Et. 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS, datilógrafa 

802.4, regime CLT, para receber "Suprimentos de Pundoes  emPre 
gando-os em despesas migdas de Pronto Pagamento. 

O prazo para aplicação e prestação de contas serg 

de 60 (sessenta) dias. 

A despesa COrrerga conta da Categoria Económica: 

341.4.0 si. Encargos Diversos. 

W-500,0o (Quirihentos cruzeiros). 

Dó-se cióncia e cumpra-se. 

B‘bf. Ismargidne de M‘s 	Duarte2 
-Diretor- 



R T ÂP I A  

PrctJifttøBarbou Unburialt Cheia do Doai 
to de clenciao Entes, toado preeente o requerimento 

I  o da prova• oalloitedó,pele altos moam EMZera 
denso, a banca otaulnedora pare proceder grt 

trieíos 

2r.n. A:ADIO Coleto da a malta 
440 Batelle ZrOisea 
*Urna Cflts. Retem 

Dre.bal 01:Zn:d.o 	ta.+Sti 

1/4  

Prot.eanio bnboQ Cabufl. 
t.te. do Dept9  de C 

lo 



D2 02/ágoate/1976  
- 

RORTARIA 119111/76  

Protaínio Barbosa Tamburini, Chefe do De 
partamento de Ciencias Bitatc4 tendo em vista o reeperia 
mento de revia° de prova de ima Maria de Carvalho •- Dia 
ciplina de QUIEICA MAIITIC44,indica os professores'abal 
wymácionadoe Para procederá a mesma: 

yrotaorlio Batista• liagalbles 
'Prof0María,Noemi-de-Oliveira Bastos 
tot‘Olave.441ao de eastilliie 

1G-se citncia e cumpre-se. 

Ct?ç----1- 
Protainio Barbop Tambarinl 

Chefe do Dept2  de Oienoias Exatas 

lsbj. 



PORTARIA N21104/76 	DP 	DE 30 DE jUIHO 1976. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçges que lhe sào conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art201etra .£ do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder 3Servidora 	desta Escola,  AMÉLIA SOARES 

TONSECA,Estatutáriatje.de  COW4issuprimentos de Fundos, para cobrir 

despesas de pequeno Vulto/  Decorrentes de Viagem (s): 

A  BRASfratkeDr. 

Para tratar de Assuntos Reunião da Coarden4go a Nftel Regional  

da I0F e outros assuntos Junto ao LIECw  

O Prazo para prestação de contas será ate o dia 	20 	de 

AROst0 	• 	de 1.976 

Feriado de )03/08 /76  a  22 /08 /16  . 
A(s) despesa(s) correrá(ão),à conta da Categoria Econ6ndca: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos, 

Cr$ 400400(Quatrooentos CrUsairos) 

• 

Da-se ciÊncia e cumpra-se. 

Direta 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PatArite-to O 	 D5i6_12,3111110 AD-5  

O unte? dá tcoola dé ~dia oadtteusu 
de•Alf-mans nõ tido étaiS i4tt11ste4Ses quê nó teenteriató pé-16 Dó 
ereto 112 70;6805 do 0/406i72 e --- go 20* letta uhts dó ~leen-1 

to denta teca, 

L V 	: 

Aattnsizat o :anote:Manto doo inuellieren de Enels 

boi do Tortomente de Faces, denta téoolait  ítóiR DE PRESS 1  

OtIVE/RA OA/á TIL/0 DO PRADO CASSIZRO, 	proa-teta o• 0011 

~de dé Dooóntesliwei ater ttalítadó na Unieetéldado %%Cerni 

do Pao Orando do Sal, Mouldadé de Odontologia de Pélétan, dó 

28a07 a. 12e158/76. 

-06 Oantia OentffiteSte4 

apitkettffi= 

tas 

tjr4 



e dó 
— Diretor 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

BORTARIAJIR._..I09/76.=132 	 DE 22 :DE JumoE 1976  

O Diretor dá Eacola de Rad:olá e Odontelogia de Alteai 

nas, Ao "USO das atribui:4es quê lhe São Conferidas pela Decrete til 

70,686 de 07-06/72, art, 20 letra "bM do Regimento desta Esdolas  

RESOLVE: 

Autorizar o afaStamento doa Auxiliares dé Botina abai= 

xo relacionados, lotados no Departamento de Ciadas ttataidesta 0  
4.4 

Esteia, para frequentarem carão a ter ministrado na thiVersidade Oci 

t6lica de Belo Horizontes" de 09 a 30 do corrente, a saber: 

1, 3ogo Batista Magalhães = Disciplinnt FisiO0=Qutai0M 

2,:aria NOerny do Oliveira Battu = Disciplinai Fisica= 

Soe °iguais O cUmpta=dei 

atm/4 



PORTARIA N- 108/ 76 	DP 	DE 19 DE JULHO DE 19764 

O Diretor da Escola de Farmecia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçaes que fie são conferidas pelo Decreto n2 70.686 
de 07/06/72 e art alletra f do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Conceder eoServídor 	desta Escola,  HONdRIO MIES 'COSTA 

aásaistente- suprimentos de Fundos, para cobrir 

 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

AlipinktrWs•SFit 
Para tratar de Assuntos Tratar  de assuntos sobre  Intata° de 

Aparflhes. 

&Prazo para presta0:o de contas sere ate o dia 30  	de 

de 1.976 ...02120DHO) 
Periodo:de 21..j  07/  76 a  29/ 07/  76. 

A(s? despesa(s) correre(ão),à conta da Categoria EconOmica: 

3:1.4.0 - Encargos Diversos. 

Cr$ 200,00 ( Duzentos cruzeiros). 

De-°e .cincia e cumpra-se. 

Of 	 rE 
Diretor. 

RAB/RAB4 



PORTARIA N21071./76 
	

DP 15 DE 15 DE JULHO DE 1.976 

: O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, nO 

uso das atribuiçSea que Ihe sg.o conferidas- pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art20 letra f do Regimento desta Escola, 

REá01VE: 

Conceder a/ Servidora 	desta Escola,  JÁCIRA_CAMPA____ . 	. 
Datiljgrafa-Reginie_CÃ.L.T, 	suprime:cites de Fundos, Para cobrir 

desPesaS de pequeno Vultó, Decorrentes de Viagem (s): 

Á .BELO.HCRJZONTE-MG 	  

Para tratar de AssuntosAdministrativos,junto ao Departamento a 

/iénelcial da  

: O Prazo para presta90 de centas será ate o dia  24 	de 

JUDIO 	de 1.976 

Período de 20_ J/07 /76  a  22 /07 	/76_. 

A(s) despesa(s) correr(o) 	conta da Categoria Econemica: „ 
3.1.4.0 - Encargos.Diversos. - 

Cr$,150.00 (Cento e cinquenta cruzeíroe). 

De-se ci-encia e culura-se. 

DiHr n't.nr 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA No 106/76-DP 
	

12 16 DE finise3 DE 24976 •  

O DiretOr da Escola de Fiaras e Odontologia de Life= 
nas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto * 
no'70.686 de 07-06/72 e art. 20 tetra oho do Regimento desta Esoo 

RESOLVE: 

Oonoeder f4rias ao servidor UVANI FONSECA MARTINS00ER 

RA; TgOnloo emletuntos Educacionais, 06d. 927.6$  de conformidade 

com õ artigo 84 da lei 14711 de 28-10/52, de 07-07 à 05-42/76. 

Sse 'ciência e cumpra-se. 

14of;Daracaine de Iff‘ros Doa, 
,-Direter- 

ratei. 



De-se ciEmcia e cumpra-s 

P loRTARIA 112m5/'76  DP 	DE 14 DE JULHO DE 2976  

0, biretor da Escola de. Farnecia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuigges que ihe.são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e arta°  letra f  do Regimento desta Escola, 

' RESOLVE: 

Conceder ao  , _4_, desta Escola,i0_21~ 

 

   

suprimentos de Fundos, para cobrir SebT#1 	 
despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A 

Para tratar de Assuntosp.r...447,-.. AP VTTX_RepPiP  AP kktinrnyV ew- 

	P- 	 phepanriânio 

O- Prazo para presta9ao de contas -sere ate o dia 

ciusuu 	 e-- 
Periodo de 	 a 	 "" /47--474--* 

A(s) despesa(s) correr(o) L'a conta da Categoria 	m Econoica: " 

341.4.0 - Encqrgos Diversos. 

Cr360015.00(5e1scentos Cruzeiros) 

.Diretora 

'Pá 
	 de 

de 1.97. 

 - 



P ORTARIA 'Ngic  4t 	.DP " DE09  DE Lillf.,„ 1075 

O Diretor da Escola de Fai'mce,cia 'e Odontologia de Alienas, ne 

uso das atribuiç'Ses que fie sâiao 6onferidas pelo Decreto -ng 70.686 

de 07/06/72 e;art letras  . do ÉegiMento desta Escola, 
20 

RESOLVE: 

Conceder ao 	  desta Esco1açamptine_44  

Amiowitit. 
	 , suprimentos de Fundos, para cebrir 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem 

km," ~ntra_rp 

Pará tratar de Assunbos onr#.45  # Tm^t^Intg4 ierlr3 44 

O Prazo para presta9O dE contas serg, ate o dia 	 de 

de 1.971 071~0) 	 
Periodo de Aij 	a  21 / 	/La. 

A(s) despesa(s) correr4(ão),à conta da Categoria EconSmica: 

- Encgrgos Diversos. 

Cr$  SOMO (Qu nbenton c' - elron) 

De-se ciSncia e cumpra-se. 

r rtjt2dfliufleYte  

tare ton 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 103/76 	 DE 06 DE JULHO DE 1.970 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, Pra 

fessor Lamartine de Barros Duarte, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pelo Decreto n2 70.666 de 07.06/72, artigo 200  letra "I", combinados com o 

art. 1080  letra fif" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

aplicar a pene disciplinar de suspensão desta Escola, por cindo 

(5) dias, a partir do dia 12.06/76, aos alunos da 22 serie do 

curso de Farmãcia, acadgmicos 

NEI ITCN VITCR MAIA 

JCSÉ FICEERTO FERREIRA 

D&-se ciência, cumpra-se e registre-se, 

6ofç-tadrre-11.-07anua 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA isga 102/76-.MP 	 DE 07 DE JULHO DE 1976.  

.0 Diretor :da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe-, 

nas, Prof. Iamartine de Barros Duarte, no 1120 das atribuaães 	que 
lhe ieiRó conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07-06/72:elartigo 20 4  
letra "ft de Regimento desta Escela, 

RESOIVEt 

Me conformidade com a deliberação da COPERT,, transfe - 

rir de 20 para 40 heras semanais de trabalho, os Auxiliares de Enol.- 

: 
01 Raul Geraldo da Cunha Carvalho - Dept2 de 0121:nide. e'Cirurgia; 

02. Geraldo Virginio dos Santos 	Dept2  Morfol.e Fisiologia. 

Os efeitos desta Portaria retroagdrao a 01-07/1976-. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

ine de Barros Duajrte retop 

  

     



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 101/76-DP 	 DE 07 DE JULHO DE 1976 

O Diretor.da Escola de Farmácia e OdOntologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçSes que lhe 'sgo conferidas pelo Decreto n2  70.686, de 

07-06/72 e art. 20, letra °h° do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 
4 	m 

Conceder aos funcionários desta Escola, abaixei relaciona-

dos,.keriala regulamentares, conforme ó artigo 124 da Consolidaçgo das 

Leis do Trabalho. 	
W d 

perlod0 de 1974/75, de 1207 a 06-08/76: 

01, José Carlos Rodrigues ..- Laboratorista 

período de 1975/760  de 05-07 a 30-07/76: 

02. Suely Prado - Agente de Portaria 	 , 

	

É 	O 

03, Adir Araujo - Laboratorista 

'Conceição Aparecida Vilela . de Moura Imite 	TéeniCa 	LaboratOrio 

Iniz Marcelo da Silva - 'laboratorista 

IcuriVal Olímpio da Silva - Laboratorista 

07, Sandra Bonn - laboratorista 

Maria'Oelina Silveira 	Agente Administrativo 

Angela Magainges Duarte , Agente Administrativo 

Solange Novack Parreira ais Agente Administrativo 

Maria Alia Cambraia 	DatilOgrafa 

Bérlodo de 1975/76, de 12,-07 a 06-08/76: 

Antonio Faria de Souza Pilho - Agente de Portaria 

Carlos Bernardas Pereira 	Agente de Portaria 

Esperança Souza e Silva .4i,  Agente de Portaria 

José dos Reis Silva .- Agente de Portaria 

\Vilma Carvalho Dias 	Agente de Portaria 

Perf.odo de 1975/76, de 16-07 a 12-08/76: 

Flávia Regina da Silveira Lemos. - Agente Administrativo. 
Vera Lixeis de Lacerda - Laboratoriàta-de 06.07 a 02.08.76. 

De-Se Ciência e Cumpra se 

nf.Szawt e de 	 -' Diretor - 



PORTARIA NP. inr/t 	DP 	DE aes DE itttnn ar, 107A 

O Diretor da Escola de Fenecia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuloSes que lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art20letra f do Regimento desta Escola, 

 

RESOLVE: 

Conceder ao e•.-..,4.1"." 

 

desta Escola,fln_pp, munTAB 

suprimentos de Fundos, pra cobrir 

   

1.W4m4g^^ _rerr 

  

      

        

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A 1~ITYP 
Para tratar de Assuntos tr4,,~^.) tintn_go_flo  E tASPs 

arrrinn 

O Prázo para prestar- o de contas sere ate o dia Ir 	de 3 
de 1.976 

Periodo de án_i  n/ / ig a 1; /o/,/i6 . 

A(s) .despesa(s) correra(ao) L's conta da Categoria EconOrrina: 

3.1.4.0. - Encargos Diversos. 

Cr$ 300,00(Trezentos Cruzeiros) 

De-se diuicia e curlpra- 

20t*.m.4~1,iiY de ai us 4uart 

-riretor- EFOAG 

RAB/rab 



MINISTÉRIO DA EMAÇA() ECULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ruuTARIA—DP-22/1á DE Olide JULHO de 1976  

O Professor Lamartine de Barros Duarte,Diretor 
da Escola de Parmecia e Odontologia de Alfonas,no UMA das 
atribuiçSes conferidas pelo Decreto na 70.686 de 07.06.72 
e artigo 20, letra f do Regimento desta ESoola, 

RESOLVE: 

'Em Face do Decreto 77.336 de 25 de março de 1976. 
Decreto 77.691 de 26.05.76 e portaria na 79/76 de /1/06/76 
Designar os servidores abaixo retacionados, em careter tem 
porerio, sem quaisquer ônus adicionais,para comporem o 7 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇXO,desta Escola,com as respectly 
vas*funç3es: 

SEC,X0 DE SERVIÇOS AUXILIARES: 

Olavo de Barros Duarte 
SETOR DE CWIMICAÇ710 E ARQUIVO: 

Plevia Regina da Silveira 
Esperança Souza e Silva 

Lemos 

Responsevel 

Responsevel 
Auxiliar p/o 
Serv.de Comunic. 

SETOR DE MECANOGRATIA  

Waldely Wequelino 
SETOR DE ADMINISTRAÇRO DE EDIP/CIOS 

Jose dos Reis Silva 

Carlos Bernardas Pereira 

SWO DE rAT:RIAL E PATRIMÔNIO  
Maria Ingola S.Vieira 

SETOR DE COMPRAS  
Jacira Campos 
Dalmo Camilo de Carvalho 

A1250XARIFADO  
Jose Carlos rodrigues 

SETOR DO PATRIMÔNIO  
Arlindo Dalton da Silveira 
Luiz Gonzaga Miranda 

Responsevel 

Eesponsevel p/administra—, 
?ao geral do Predio sito 
a Praça Emílio Soares da 
Silveira. 
Eesponsavel p/administ. 
dos trôs predics sitos 
A rua Gabriel Monteiro. 

Responsevel 

ResponadVel 
Auxiliar 

Responaevel 

ResponseVel 
Auxiliar 

,9od-- )ump 
me do B 

—Diretor.— 

H 	II r 



PORTARIA N2 98/76 	DP 	DE Os DE MiliO DE 1.976 

O Diretor da Escola de FarmLia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 
de 07/06/72 e art 201e-braf do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao  Proc. AUtarquico desta Escola,  Silsomar  Massote 

Botelho    2  sunrinentos de Fundos,, para cobrir 

despesas de pequeno Vulto Decorrentes de Viagem (s): 

A Bratilla 

Para tratar de Assuntos Administrativos junto -ao MEC e DAS? 

O Prazo para prestação de contaé serj. ate o dia 	16  
jUlho 	de 1.97 6 

Período de _95_/107 /76  a  13/07 / 476  . 
A(s) despesa(s) correr,S(ão),à conta da Categoria EconOmica: 
3.1.4.0 - Encargos Diversos.'  

Cr$ 350400 (trezentos e cinquenta cruzeiros) 

D'-se ci8ncia e cumpra-se. 

rt,ne de:os Dua 
- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-DP-22/76 	DE 01 JULHO de 1976  

O Professor Iamartine de Barros Duarte,Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontólógia de Alfenas,no uso das a-

tribuiçães conferidas pelo Derreto 'Q  70.686 de 07.06.72 e 

artigo "20",ietra f do Regitto desta Escola, 

RESOLVE: 

De conformidade com o parecer do Departamento 

de Morfologia e Fisiologia desta Escola e deliberação da " 

COPERTlem reunião de 29.06.76.conceder ao Professor "BEilEDI-

TO FERREIRA DA SILVAnlAssistente, o Incentivo Funcional .n.Q. V 

da Lei 6.182 de,11.12.74,regulamentada pelo Decreto 76.924 

de 29.12.75 'de 20% sobre o vencimento básico de Assistente , 

a partir de 01.07.76, 

Da/se Cie .a e Cum ia-se 
Pé-of. 	r me de „.L ros Bua te 

-Diretor- 

RAPPAB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PO R2A ÍR I A —DPNWLI 	DE 401 DE•JULHO ME 1QT6  

O Professor LamarttnediUrros• LuartesDiretor da 

Escola de Fermileia e Odontologia de Alfensosno uso das a 

tribuiças conferidas pelo Decrete nA 70.684 ide 07.06.72, 

e artigo ---11209sletra f do Regimento desta Escolas  

t 

De Conformidade com o Isrecor do Departamento de 

Korfologis e Pielologis,e dellberaçâo da "COPERTsom relu 

nilks de 28406476,Conceder ao ProfessorASTRELWO WRISSIs 

BUERO"Auxillar de Ensinos° incentivo Funcional no. IV 

da lei 6.182 de 11,12474sregulamentads pelo Decreto 

75.924 de 29 de Dezembros  de 1975, de 19% sobre o vettot„. 

sento geie° de Assistente a partir de 01.074764 

Dê-se Ciêne e Cumpra-se 

oftsinna- rtatte de 	rotuar e 

—Direter— 

RA R B• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 22/1§. 	DE 01 DE ! JUNHO 	..4976  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia dê Alienas, nó uso das 

atribui:0es conferidas pelo Decreto teA 70.686 de 07.06.72, e 

artigo "20" letra f do Regimento desta Escota*  

RESOLV E: 

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

de Morfologia e Fisiologia, e‘deliberaçãoda 00PERT, incluir' 

no Regime de 40 heras semanais de Trabalho õ Professor* 

01* ANUE= VERISSIMO BUENO Meptg de Morfologia 

e Fisiologia. 

De-se eienicia e Cumpra-se 

de L sros Duarta, 

- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI.4 -n(),1./76 de 01 de JURO DE 1976 

0 Professor Tamartine de Berros.Dusitte, 

Diretor da Escola de FarnÁcia e.Odontologia de Alfenas, 

,no uso das atribuiçoes conferidas pele Decrete n°70#686 

ude-07¥06472 e artigo 20,1etra-nin de Regimento desta Es 

sela, 

RESOLVE 

Aplicar pena de "Repreensauà Servidora'. 

ROW Agente de Portaría...1,2021 -Regiime de 

0,i,a4 por "Indisciplina e Insubordinaçgoulconforme o 

Artigo 20111tem II :da Lei 1..711 40 .28.10452. 

Dg-se Citeis e Cumpra—se. 

Duerte—DiretorsEPOA. 

,RABPAB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR.1A-N2  93/16 DE 01 de JULHO DE 1976, 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escela de ParmÊcia e Odontologia de AlfenaNno uso das 

atribuiças conferidas pelo Decreto n2 70,686,de 07,06,72 

e artigo 20,1etra 4j11  do Regimento desta Escola. 

RESOLVE 

Aplicar pena de fl Suspensão': :à -Servidora DESTE-

MALI, ROSA DOS SANTOS"~ente de Portaria-1,202,2-Regi-

me 0,14T, por treta dias(3) a partir de 02 do corrente, 

em virtude de "Indisciplina -e lnsUbordinaça" no rociai 

to da EsoOla de Parm‘eía e Odontologia de Alfenasi 

2,Suspensão firmada no Artigo 201,item '11I,  da 1  

Lei 1,-711 de 26,10,52,(por réincidgncia ), 

Da-se Ciencia e Cumpra-se 

o 	 de-WERW---) 

Duarte-Diretor.EPOA, 

RAB/RA13. 



PORTARIA-DP-52  /76_ 	DE  01/Julho  DE l976,  

O Professor tenextine de 111. tuarto 	Diretor 
Da Escola de Faimgoia e Odontologia de AlfenasIno uso 	das 

atribuiçieees coferidas pelo Decreto N•486 do 07/06/763 e 
artigo " 20",letra  p  do Regimento desta -EScola, 

RESOLV E:  

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

.01 Anotas  ~az 

 

,'exarado em reunigo de  25/06/16.  e a 

 

     

Deliberaggo da "COPERT1%em reunigo de 28/06716  ,Conceder ao 
Professor,  IM1140 Apaisana ',anui  
em RETIDEvo Incentivo Puncionalido si 	da Lei 6.182, 	de 

11.12.74,regulamentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro, 

de 1975,de:po % sobre o vencimento baio° de  fatiar  

a partir de.n1  /111 /191%; 

Dg-se CiÊncia e Cumpra-se 

Pref. 



PORTARIA-DP-91 /76 	DE  Ol/JaIhe  DE 1976 

O Professor Y-mnrtine  de B. MUarte  . Diretor 

Da Escola de Farmcia e Odontologia de Alfenas,no tiro 	das. 

atribuiçfjes coferidas pelo Decreto n2 70.686 de,  C7/b8/18, e 

artigo " 20",letra F do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Do conformidade com o Parecer do Departamento de 
018:leias Exatas 	,exarado em reuniâ'o de25 /08 /76 e a 

Deliberaçao da "COPERT",em reunia° de 28 /06 /78 ,Conceder ao 
Professor  Afrânio enlata de Mesquita 	Titular, 

em RETIDEs o Incentivo Funcional 	17 	da Lei 6.182, 	de . 	. 
11.12.74,regu2amentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro, 

de 1975,de 20__% sobre o vencimento bjsico de  Tittlar  

a partir de 01/0? /1976, 

DÊ-se CiÊncia e Cumpra-se 

Diretor. 

' 



PORTARIA-DP-21176 	DE ,  1/átaho DE 1976 

O Professor  Iamartine de B. Duarte  Diretor 

Da Escola de Farmstcia e Odontologia de Alfenasno uuo, 	das ,  

atribuiçges coferidas pelo Decreto n2  70,686 .d'em7imi16. e 

artigo " 20",letra  p  do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

tu crobiologia  e Paras.,  exarado em reuniao de 16  06/16 e a 

Deliberaçao da "COPERT",em reuniao de 24./06 /26 ,Conceder ao 

Professor  Nilo Ternardes da Silva   Títúlar  
em RETIDE,o Incentivo Funcional po v 	da Lei 6.182, . 	do 

11.12.74,regu1amentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro, 

de 1975yde 20 % sobre o vencimento I4sico de 

a partir de Ca. /  n7 /19s. 

Titular 

 

Dó'-se Ció,ncia e Cumpra-se 

Prof./  

Diretor. 



PORTARIA -DP-  89/ 76 	DE  Olnulho DE 97 6 

O Professor Larlarti210 de B. Duarte 	Diretor 

Da Escola de Farmjcia e Odontologia de Alfenas,no uro 	das 

atribuiçOies coferidas pelo Decreto n2 70.686 ,de •07/06/76' 

artigo " 20",letraP do Regimento desta Escola: 

RESOLVE: 

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

Farmacologia .,enredo em reunigo de 22 /06 / 76 e a 

 

    

Deliberaçgo da "COPERT",em reunia° de 24i 06 / 76,Conceder ao 

Professora  Luciuda Tamborila  de Souza 	 
em RETIDE, o Incentivo Funcional No V 	da Lei 6.182, 	de 

11.12.74,regulamentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro , 

de 1975yde 20 % sobre o vencimento bj.sico de Assistente  

a partir de 01/  07 /19 74 

Da-se naneis e Cumpra-se 

Prof. . 

Diretor. 



P O RT A "R I A —DP-88 /76  DE  01/Julho  DE 1976 

    

O ProfessorlAtOrtíne  de B. Muerte 	Diretor 

Da Escola 'de Earmcia e Odontologia de AlfenasIne uso - das 

atribuiçases coferidas pelo Decreto n2  70.686 &d 07/6-6/12, 

artigo " 20",letra r do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

ClIniea o Cirurgia 	,exarodo em reunia° de 23 /06/76 e a 
Deliberaçao da "COPERT",em reuniao do 24 /06/76 'Conceder ao 

Professor  Jota Batista Pereira Autos 	, Titular  
em RETIDE,o Incentivo Puncionalgo v 	da Lei 6.182 	de 

11.12.74,regu1amentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro, 

de 1975,de 20 g, sobre o vencimento lÁsico de Titulat  

a partir de cri /n7 /193.6, 

DS—se CiSncia e Cumpra—se 

;) 
Diretor. 



PORTARIA-DP- 87/2L. DE 01/Julho  DE 1976 

   

O Professor  Lamftrtine de E. Muerte Diretor 

Da Escola de Farmfiia e Odontologia de AlfenasIno uro 	das 

atribuiç3es coferidas pelo Decreto n2 70e686,de07/06P21  e 

artigo " 200,letra P do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

PrOteee Dentária 	,exarado em reunigo'de 22 /06/76 e a 

Deliberaçao da, "COPERT",ém reunia° de 24 /06 /76 ,Conceder ao 

Professor alio de Souza 	 1  Titular  

em RETIDE,o Incentivo Funcional Uh V 	da Lei 6.182, 	de 

11.12.74,regulamentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro, 

de 1975,de 20% sobre o vencimento bj.sico de 

a partir de 0 /07 4974 

Titular 

 

Da-se naneis. e Cumpra-se 

Prof.Zs4=1  _____772  

Diretor. 



PORTARIA—DP— 86/ 76 	D201/Julho  DE 1976 

O Professor  Lamartinè de B. Duarte Diretor 

Da Escola de FarmEtcia e Odontologia de AlfenasIno -aro, 	das 

atribuiçaes coferidas pelo Decreto n2 70.686 de.W06/72, e 

artigo " 20",letra F do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

De conformidade com o Parecer do Departamento de 

Morfologia e Eisio1044xarado em reunig:o de.  23/ 06/ 76 e a 

DeliberaçE:o da, "COPERT",em reuni2o de 24/06 / 76,Conceder ao 

Professor Armando laves Borges Junior • 	Titular 

de Iheibio;o Incentivo Funcional 59 V 	da Lei 6.182, 	de 

11.12.74/regulámentada pelo Decreto 76.924 de 29 de Dezembro, 

de 1975,de 20.% sobre o vencimento Msico de  Titular  

a partir de 01/ 07 /19_26 

CiAcia. e Cumpra—se 

Prof. 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTA D IA12/76DP 	_DE 01 DE ! JULHO DE 1976.  

O Professor Punartíne de Darras ruartealretor 

da Pedala de ParmÉcia e Odontologia de Alfenashno uso 

dao atribuiçao.que lhe cão conferidas pelo Decreto no 

70.686 de 07.06.72 o artigo 20 letra 9  do Regimento 

desta acoita'  

RESOLVE 

' 	De Con.foraidade com a dollberaçao da COPM.r2, em 
roonionSo dos diao 16 e 24 de junho 76leonceder o Incen-
tivo rancionalfItem IV1  da loci 6.182 de 11/12/74.nõ oeu 

artigo 52 roo oeguinteo profeceoreo: 

I-Aêcío trong da Silva ...apto de tlerobiolozJa e Parasit. 

2-aflowNS Augusto do Amaral.....repto de ricrob.e Parasitologia 

3-JUlloces Pedreira de Almolda.Dopartamento de Clinica e Cirarg. 

Dâ-se Ciência e Campr^se 

to de Ba....00 Duarte 
Diretor- Oft. 

.114DPAII. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-8a-DP 	DE 01 DD ;MIO  DE uns 

tensor lanartine de Marro. riowct,,rnretor 
a Decolads Rangeis e Odontologia do Alfennoino uso 
das atribules:~ lhe ego conforldaspelo Decreto n9 

70.686 de 07.06.72 e artigo 20 letra "fs do Regipento 
desta Escolar 

Me conformidade oop a delibe g0 da C MT. Cm 

reuni:gen dos dias 24 e 26 de Junho-  de 1976,coneeder 
O Incentivo Inuclonsl.Item IZI,da Est 6.182 do II/ 
12/74.u0 seu artigo 59 aos sesuintoo professores: 

01-14I2arl Gabriel dm Silva 	tépotrde 
02,-Coio Vaio do nina* Co1nélre.Dept9 de Pr4tese 
034-14yr ao entitilho.44.m4.*4.411epto dc Clônelne tatos; 
04-nellic enleio de gows„..,-.#Dopt9C1fmicao Cirurgia; 
05-5sir de Yrotas Clivotra....órasPt 'tcheco; 
06-W1d-oito• Vieira vidnoli..'i...Pept9  do torfol.Piolol. 
07-Weca2o Roberto de Mia Agottiaiept9 Ciências Exatas; 
084ogo Evangelista Fiorini.....Dopt9 lacrei.° Parasitol, 

se Ciênci 
ot. de flarros 

012ot-ora:UCA. 



de Barros Duart —Diretor 

^• 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

pORTARIA_N2 83/76cDP 	 DE 01 DE JULHO DE 1976  

O Diretor da Escola de Parmiçoia e Odontologia de Alie— 

nas., Prof. lamartine de Barros Duarte, no uso das atribuiçSes 	que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07-06/72 e artigo 20 

letra "f" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 
. 	. 

De conformidade com a deliberação da COpERT, incluir 1  

no regiMe'de 40 horas semanais referente ao incentivo luncional item 

"I" da Lei 6182 de 11-12/74, no seu artigo 52 os seguintes profes—

sores: 

1Vonfte Magnin 	•••• Dept2  delarmacologia; 

Atmando Alves Borges Junior — Depat2  Morfologia e'lisiologia; 

Bénedíto Peneira da Silva — Dept2  MOrfologia e Fisiologiaj 

Rad:6,i° Lemes Costa T - 	•• --Eept2  de PrOtese; 	, 

Helio Raia • 	 Dept2  Cl/nica e Cirurgia; 

Jope, Alceu Imite Amaral 4.1.• MOPVcltnica e'Cirurgia; 
. 07* Máciro Manoel Pereira-s.... — Dept2  clínica e Cirurgia. 

De—se ciencía e cumpra—se. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P 041 A A :N. D E AQ 	 ,i1.973 

  

O ~atum ~reino dm Erntet °sorte,*  Diretor ekt Esc deFent-leia 

tdontaado do Alienas, no uso Co °uns OtabarAcm conferidos cela et:reto ne 

72.t25. de 07.03/72 e citem 20. letra, nr dm 0e:frente de:teatole. 

R E 0,  O 	E. 

Instreber nex.efícte", em Augit ores de tnanojetatKo ralectanodin0  ose 

tale:fomo os eandloten datornirodes no OfícioãCitnaler na 024/734212/C4UPC4 

estribar:o no Reator ~rads no Pres, DCP.S,217/73, da 23.12175 cern terem 

tohnottdom a Cenoura, de Protector Atstacilto deste atolo1  o mentir.= no 

período da 02.420/73 a 23,0C/73#  tont!~ e truncoreon da e=ns. 

N O NE nintAgRo AnCA 
DATA DE 

AMAta0 
OEPARTAMENTODE IMMAPCICBIA 

1, . Anttelna VoKoamo eme Anatomia Cl/01/02 u entedio 

2. 	anate do MUS" Couta Greehtção intelecto 01/040 
3, . Oarddo Vittinio 002 tentes tredue;no Ciolecla 01/030 

~lavo Vieira Wanal ~toledo e Comendo et:etre 
tmarloicde 01/03/39 

DESM1T4MITO DE FRÚTEM 

. Colo Tisno do P.tOrnstra ttetreda es Oen 
O1/03/C9 

a Mit eit Ftrittit ricstrodo DettiCtiet • 
'Rentainettbra 01/24/67 

DEPARTAPCNTO C2 CLÍNICAE =UMA 

Cestrodo CUent.toeiel 01/03/72 a málló Miga° do Couie 

2. . doseara anele Cs agueiro 01M/73 testando 

. Raul Leo Cunho Carvalho Gredut;Eo Peovectlxcie 01/à1/65 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ti O 4 

tevatursto oc abam• amas 

ti s$'fa. st2144 

24 e ibtli 	,tatu  

gtin Auto Ora 

4* e 1~ ttcla -asem Meios  
ti e $4414140x4t4 Mis lgoatia. 

Otrittitert0 et AUZAMtaittA C. 
attgereCLOM,  

1. sk Agtio doa ei Mime 

2* 	tbute Ausitto tetneat: 

0MM/ft= et IMMANC0431,4 

Z. MS ttga• Wien &isto 

DATA et 
1-0 MEÃ MitStibs 

CO3 Cã; itt 
fllT J: 00316, 

eneugoo 	~Ético da 
tatzettotts OIMVW 

Malta ard, endisae 	
4144 	01/03M 

00~ 	1:4444144 01/002 

Ciser thetn63 *dee Ouse 
taipa 	011411/42  

tekeadt~ at4005 
Cl tfileai 	0,1,0407 

toselslimaõ nigebne teA 
se "'tato evosm 

Oliez192 

tte44 is tan 

tilatatáski 



PORTARIA N2  81 /76  
1  

DP 	DE162 DE JUNHO ME 1976 

O Diretor da Escola de-FarrAcia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art2Oletraf do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Prof. Titular 	desta Escolaa= 

TAUTURINI  — ESTATUTÁRIO 	suprimentos de Fundos, para cobrir 

despesas de pequenoVulto, Decorrentes de Viagem (s).: 
A  BRASILIA... DF 

Para tratar.de  Assuntos .._20.tortiraatru:L. • 

O Prao para presta9ão de contas serj. ate o dia 	 de 
Junho 	de 1.976'  

Periodo de iB__/66 /76  a 21 726276  • 
A(sYdespesa(s) correret(ão),?, conta da Categoria :Econtmica: 
3.1.4.0 Encargos Diverós. 

Cre15090C (Cento,  e cinquenta cruzeiros) 

Dã—se ciãncia e cumpra—se. • 

o 	Lama. ine de pros.  Duarte)  
— Diretor — 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TARIA E BOfl6 	 JUNTIO__DE 1976  

O Professor Lamartine• de Barros Duarte, Diretor da 
Escola de Farm-eia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri 

buições que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 
e artigo 20, letra "W, do Regimento desta Escola; 

RESOLVE. 

Designar o servidor manem DE SOUZA REIS, Agente' 

Administrativo, SA-80148, para exerceria função de Secretgrio do 

Conselho Departamental, delata /Sola, do conformidade com Resolu 

ção do citado Conselho, Lavrada em Ata 112 278, de 02 de Abril de 

1975. 

Os efeitos, esta portaria retro e -  a 02 de Abril' 

de 1975. 

D8-se ciência e cumpra-se. 

k‘of. Lamart 	- -ne de ros Duara 
-,Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TAR ZA P/2 70174 	 0.5±11_0E_JUNWO DE 1,975t  

O Professor lemertina da earrc. aefl Ointor da Escola da Faraecia e Cdon 

tologie da Alienas, no usa de sues etribuitas que lha 47 conferidas pelo ceara. 

ta n2 900055$  de 07,05/720  art. 200 Zetre "a" da Realmente desta Escale * art. IQ 

ne II do Decreto n2 774380  de 254-03/100  

REOOLV Et 

O 010 JOSC MUCO CELLIN/0  Agana Ad 
	

atrativo t01,06-E4  de Te- 

bela Prranente deste Eacole, pare exerceres funçtes de Diretor do Ceparteeento' 

de Administraggo LT-ON5-101010  de que treta o Decreto n2 77:6910  de 25 da Maio da 

13781  ~reagindo a cruento desianeçgo e 12 de junho da cortante ano, inclueiv0 

OS OfSitOS finanCira, ~errantes deita epalcaaao4  revoçondetse es atoe entorto 

yes ai contrírio4  

Da.-se eiancie et 

hrjUdFr—la rro,1COuarte. 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

9 O_FL T $1 A _NP 7D/76 	DE 11 DE JUNHO DE 1.e76 

O Professor Lamartine de Barras Duarte ip Diretor da Escola de Farmácia a 

Odontologia de Alfenas, no ujo de lues atribuiçães que lhe sio conferidas pelo 

Decreto n§ 70.665, de 07.05/72, •ert.'2O. letra "g" do Regimento desta Escale e" 

art. 7s1  ns lido Decreto ns 77.3361  da 25.03/76# 

RESOLV: 

Designar o Er. REINALD0 ANTONIO RELLINI, Agente Administrativo DAJ.601. 

46-E, da Tabele Fermantante desta Escale pare exerceres fungGen do Diretor do 

Departamento de Pessoal - LT-DAS-101.1 de que trata o Decreto ns 77,6.91, de 26 

de Maio de 1.976, rotruagindo e presente designação a L de março do corrente ' 

ano, inclusive os efeitos financeiros decorrentes desta aplicaçao. 

Dãsse citncias e cumpra-se 

46Lemade de 	Oz(itruart 
Diretor 

/afta, 



PORTARIA Na/7  AM 	DP 	DE ioDE jimbo de'  1976  

O Diretor da Escola de Farágcia e Odontologia ,de Alfenas, nO . 	. 
uso das atribuiçges que lhe ,s3:o conferidas pelo Decreto n2  70.686 

de 07/06/72 e art2O letra f do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

desta Escola,jaajraino Conceder ao  Servidor 

Ch"Adoe 	 ~es—' 
sunrinentos de Fundes Para cobrir 	do-Seeria-11   

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s)H 

A ERASILIA -  4W 	  
Para tratar de Assuntes  Reitite5n nó, nerartarládaLtagamaga e 
Tiii'nrrnsnçZes. mrso,.. 	  

O Prazo para presta9ao de contas ser g ate o diá 1.2. 	de 
auto   de l.97_,6 

Período de 	 ____ a 91 /016_746.... 

/iç. á) despesa(s) correr(ao) à conta da Categoria EconOmica: „. 
3.X.4.0 -h Encargos Diversos. 

CrS300.00 ( Trezentos cruzeiros ) 

De-se ci&lcia e cumpra-se. 

rofe : 	ine de nos Duarte' 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDIkAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O R .T A. R A _fil_r/PU3P 
	

DR.10..Jurtho_He .. 1976  

O Professor Lamartine de Sarros Duarte, Diretor da 
Escola de Fartadela e Odontologia de Alfenae, to uso de &Ias atrie 

buiçiSes que lhe São °auferidas pelo Decreto ne 10,686 de 01/06/12 
e artigo 20, letra "h", do Regimento desta Bacela; 

R.,E:s 9. y,E ; 

Conceder autorização para o afaetamento-do Chefe 

daAesessoria de Segurança e Informaçães ri;. ABI l  JOU CARVALHO 
rim, testa Escola, algo LTaDAS4O1..i , para frequentar iOUflØI 

de Treinamento para Chefe da AS!, em Prata, a partir de 14 de 
Junho de 19764 

Da-se °Vencia e cumprw-seo 

- Diretor a. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARM/1/4 (1A E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Mi 078/7S 	 DE 09 DE JUNHO DE 1 978 

0 Professor Lamertihe de Sarros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, no uso do puas atribulgEes legais, de acordo cem a 

Decreto nç 70.686, de 07.06/72#  art. 20, letra °g" do Regimento desta Escola e 

art. 70, nO // do Decreto nP 77.336, de 26.08/76, 

R E SOLVE: 

Designar o Sacharei em Direito . DR. JORO CARVALHO FIUROpere exercer 

te funPtes de Chefe da Assessoria de Segurança e Informsçaes ASI - deste Es. 

cela* Céreigo LT.DAS.101.1,1  constante da Tabela Permanente desta Autarquia de 

que treta o Decreto np /7.6911  do 26 de Maio de 1.973, e partir da presente da 

te, 

05-so ciáncia c cumpra-se. 

Escola de Farmácia o Cdontologia de Alfenas,09 de junho de 1.976. 

a 	ne de L rros 	e 
Diretor. 

(1 C ch, 525 	G . 
k, • 	..... 

. 	; 	:, • • 	• 	 -• • • 

V_ 	y 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PÜ121 -" I A no 7517t.' 	 ' 03 - 'r T 	1976 

C 	 Co Jr;rwoo Jam:tr, Irotor 	da 
c :Jort,loji Co afctnof touco Co 

ottr LC_" 	t:Ltto n: 7:DoZ,:: Co C7-C,j72 	e 

crtico C2, letra '1:1"*. Co _xcst.m2to Conta :zuna; 

'; r 

:ar" -tt:Virf.2 	 ..x:sono- 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA IT2_74/76DP 	 DE 08 DE JUNHO DE l976  

O Diretor da Escola de Paraícia e Odontologia de afê 

nas, no use das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 

70.686 de 07-06/72 e artigo 20# letra "h" dó Regimento desta Escalei 

RESOLVEt 

AutoriZar a Professora Assistente Wonne Eagnin, dess 

ta Escola, a ausentar-se de suas funçães pelo período de 40 (quaren-

ta)diasa contar de 08 de junho do Corrente, a fim de dar assisten - 

eia a sua irmã, Elizabeth Eagnin, que se encontra hospitalizada,-  e 

por ser a parente mais prOxima em condi es de assisti-las 

A autorização tem amparo legal pelo artigo 1061  § 12 

e 22  da Ia 1.711/52. 

D8-se ciencía e cumpra-se. 

DP/MTM. 



De-se cicer;ncia e cumpra-se. 

	 me d 
- Direter 

Deète, 

P0 R T ARI A N21313/16 	DP 	DE 07 DE Unha de 1976 • ' 

40 Diretor da Escola de Paru:geia e Odontologia deHAlfenas, nO 

uso da b atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 

de 07/06/72 e art 201etra .f do Regimento desta EscOla, 

RESOLVE: 

.Conceder ae(Servidora. 	desta Escola,Affiglià .S Fonseca 

Reg4Eietat4 Chi Set. Financeiro,, suprimentos de randoS,' para cobrir 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

DiStANTINA 

Para trathr de Assuntos 

no Sistema  rinaneoire  Porte pinieterial 309 de 13/00‘. 	 

O,Prazo para presta9go de contas sera ate o dia 1  18 	de 

.:4Turilik 	de 1.976 

Período /._  06/ 76 a  15 /06 /76 . 

ÁLç.s.) despesa(s) correr(ão),  conta da Categoria iconaplica: 
'5'440 — Encgrgos Diversos. 

Cr$ 300400 Trezentos cruzei 

Participada'', das Entidades Sunervialonadee  



PORTARIA N21:5A/76 	DP 	DE ta DEast7F.;  

. O Diretor da Escola de P.praácia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art2Ciletra r do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aoPrcf. Titúlar 	desta Escola,  alio de Souza  
Estatuto• 	suprimentos de Fundes, para cobrir 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A MRASILIkeDP 	. 	 

Para tratar de Assuntos Sobre o Curso de Enfermagem,  

O Prazo para prestação de contas ser g ate o dia 18 	de 

!Unho 	de 1.97 6 

Perima() de. 108L/A8 	 a  15/06 /16 . 
A(s) despesa(s) correr(ao) à conta da Categoria EconSmica: „ 

  3.10.0 - Encgrgos Diversos." 

Cr$ 70000 (Setecentos cruzeiros) 

De-se cincia e cumpra-se. 

Prefs tatartine de %nes Alerte 

es Diretor e 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  Ne 073/76 	DE le DE JUNHO DE 1.976 

O Professor Lamartine de Sarros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuiçoes conferidas pelo Decreto ne 

70.686 de 07.05/72 e art. 20, letra "h2 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE:,  

Contratar como Professor Colaborador do Curso de Enfermagem desta Esco 

la, em fase de implantação, regime CLT, 40 hs. semanais, à partir de le de junho 

do corrente ano as Sras. HÉDIMA CAETANO DE CARVALHO e MARIA JOSÉ IUNES GARCIA,en 

fermeiras diplomadas em curso superior, para fins de estruturação do referido I 

curso, com vencimentos mensais de Gr.S 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

Dã—se ciÊncia e cumpra-Se. 

of. Lim—a-Kineerckarte 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ÁLFENAS 

DE .31 Dal /MIO DE 1976 

0 P-ares Afrânio Calafa de Yboopita, Viceararetor da 9  

Escala do Parm4oia •e Odontologia do Alfenas, no uso dac atribui 4.-

çOes •conferidas poro Decreto 70,686 do 07.,06/72 e art • 20, letra * 

,yhe do Regimento desta Escola, 

Concederi&1asrõunerstareo3  de Cantora:idade com o Ait 

132 da Consolidação das Dois do Trabalho, ao servidor SnsomAR 

SOTE BOTEM°, Procurador Autuo:topic-o tTs.534103--44 para cumprimento 

do citado artigo, referente ao porlodo do 1974/175, a partir dê 12 

de junho a 30 de junho do 1,976. 

Dáawaie O1&icSa e cumpra-se 



POR.TARIA N2  73476 	DP 	DE 28 DE 3 	 

'rnDiretor da Escola de Farm4cia é Odontologia de Alfenas; nO 
. 	. uso das atribuiçaes que fie sao conferidas pelo Decreto n2  70.686 

• 
de 07/06/72 e grt20 letra 	do Regimento desta Escola, 

• 

R,ESOIVE: 

Conceder 'ao  Diretor 	desta Escola,  Pr9f4 IsmartiRO 
de •Barzes ~.te 	 Suprimentos de Pando, para cobrir 

despesab:de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (S):: 
A BrastS-Di  
Para trátàr de Assuntos  Divercos ~untos adalaistratIv 	o  
ao ISEC::ata$P4- 

14  CLPrazó para presta9ao.de contas será: ate p dia 	 de  
'anho  de l976 

Período ,“:312.1/05 /76 a  08 /06_776 . 

despesa(s) correr(ao) à 'conta da Categoria Econemica: 

13.7-.4.0.- Encargos Diversod. 
Cr$ 14,200,00 (Raz ti e duzetoe eruselron) 

De-se cien ia e cumpra-se. 

afeita da-Uitiquita 
a viü Diretor<. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR /A tife023/76 	 CM 27 oE MAIO OE 1 975. 

Professor Lemartine de Sarros Duarte. Diretor da Escola de Farmácia e atm 

tológie de Alfenes,, na uso das atribuições que lhe cão conferidas pelo Decreto 	n9 

70485, de 07,05/72 e artigo 20, letra "g" do flegiment0 deste Escola, 

considerand o: 

a. - que para atender satiefatáriemente os trabalhos de Clínica OdontolOgi 

ca hm necessidade que a mesma funcione no período de 7:00 às 21:00 ha, 

proporcionando aos alunos um treinamento adequado; 

Ó. - que os professores da Departamento de Clínica e Cirurgia já tãm seus 

horários Inteiramente tomados; 

c. - qua hR necessidade da meie um professor ficar A dieposição daquele • 

serviço pere atendimento no horário de 17:00 As 12:00 ha., dieriamen. 

te, som o que não poderá ser cumprida a carga horária de uma das tur-

mas do VIII período do curso da odontologia; 

d, 	que entes trabalhos vGm sendo desenvolvidos desde 19 de março do core 

rente ano pelo Professor Assistente Hélio Meie, sem nenhuma remunere. 

ção; 

e.- considerando,Ytembm que a implantação do Crupe.sMaglatério Superior • 

ainda se encontra em fase de tremitação no DASP, o que impede lho se-

jam concedidos incentivos funcionais. 

RESOLV Et 

conceder,, em careter excepcionale camplementeçáo salarial correspon 

dente e mais 20 horas de trabalho ao Professor acima mencionado, do Departamento de 

Clínica e Cirurgia, à partir de 19 da março de 1,975, devendo es despesas correr à 

conte da recursos dm Pessoal do orçamento vigente da "EFOA", até que pele implanta 

ção do Grupe-Magistário Superior seja solucionada a situacie do referido professor. 

0G-se ciÊncia e cumpre-se. 

. Lema ine da O- -s Duart 
.tretor. 



PORTÂRIA .172t 

 

/7c  DP 	DE pA DE 1.--‘4^..01.0.  

 

   

O Diretor da Escola de FarmAcia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das'atribuiçges que ihe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art20 letra p do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

. Conceder &Sr  crvidora 	desta Escola,  traia 203= 
ren?te-;. 	4-tttnt4it 	9  suprimentos de Fundos, pára cobrir 

despesas, de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s):' 

A "'r,r/441_ingÁri 

Para tratar de Assuntos  fre'liro Co 9rc-„mto do 197/ O Cutr00 

Ar:_anCuJ AC-Iriottritivos Santo to r...t o =4 

O Prazo para presta9ao de contas será .ate o dia 	10 	de 

Jraho 	de 1976 

Período-  de 26_105 /76 a 03 /06 / 76 . 

A(s) despesa(s) correr(ao) 	conta da Categoria EconSnica: 

3.1.4,0 - Encrargos Diversos. 

Cr$ 400.00 Custrooentos crezelrem) 

7).e-se ciincia e cumpra-se. - 

lizactor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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PORTARIA  N2 67/76 	DP 
	

DE 20  DE - .mAlo / 1976  

O Direto:.' da Escola de Farmacia e - Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçUs que-lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 
de 07/Ó6/72 d irt 201etra F do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Profatátstente  desta Escola, Maeire.  Soei 
Pereira 

y suprimentos de Fundos, para cobrir 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 
A  .Pittleaba SP 

Para tratar de Assuntos Administrativos'  

O Prazo para presta9go de contas será ate o dia 
nele • 	  de 1.97'6- 

Periodo de 24_/  °5 /76 a  25/°5  /76_ • 

A(s) deepesa(s) correr(o) à conta da Categoria ECOnSmica: , 
3.1,4,0 — Encgrgos Diverses. - 

orr500# 00  (QUinhentOS eruzeíros)-4, 

De—se cise'ncia e cumpra—se. 

de 

    

de varros 

 

131tetot 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR2ARI 	ERH64/7-6,---DP 	DE_14 DE MAICLEE1976  ' 

. O Proggator Zamartlfte ao Barrete tuartós Mitotor da pó 

O ola dó Paralela e Odontologia de Alfenas. 1-10 uso das StribUiçZes 

tine lhe si7o oónferidao pelo Decreto •né 704686 de 01/06/72 e arti 52 

dó Regiffianto desta Esoola. 

Darás 
	

a Servidora gJatira ~pó s% ratil4; 

802.41  agimo 01.2, para receber "Suprimentos de Pondóso empregando& 

oe et despecastdáldac dó Pronto Psgamentos 

O prazo para aplioatao e prestaçgo de tontas serÉ ao 

60 (setSenta) Cães 

A.daspesa correrá & tonta da Categoria EtenSmitai 

5.14440 Ducarged avergoai 

0-500#60 (Quinhentos Oruzeiroe). 

Soe ciência e ounpra-ae, 

as 



PORTARIA N2  63 /76 	DP 	DE 12 DE Maio de 1976 

C5 Diretor da Escola de .Farmácia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso dás atribuiç3es que Lie siáo conferidas pelo Decreto n2  70.686 

de 07/06/72 e art20 letra f do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao moll'¡tor 	 desta Escola,  mudo vITOR 

_ifisvwrrimi 	- 	 y suprimentos de Pandos, para . cobrir 

despesas de pequeno, Vulto,-  Decorrentes de Viagem (s): 

A s70.-PATTTA SP. 

Pnya 'tratar de Assuntos 	Adnuirir P1anigamiLiedieinaiO4 

Prazo para prestargó de contas será ate o dia' 

mnAn 	de l.97ÁL 

Perlode de _ájdo 	rig  a  ig /  (15 	 

HA(s) despesa(s) correrá(ao)à conta da Categoria EconSmida: 

3.1.4.0 — Encgrgos Diversos. 

Cr$ 10(400 (Cem cruzeiros) 

Da-se citmcia e cumpra-se, 

írofi 	a ine de 
- Diretor 

17  I  de 



cii3nci e cumpr -se, - 
-,Tpmertin de Barlitos Duar 
Diretor. 

PORTARIA NP 62 / 76  DP 	DE G3 DE maio de 1976. 

O .  Diretor da Escola de ParrAcia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art 201etra 2: do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder agf Servidora 

  

desta Escola,  A4LIA S.FONSECA 

Reg.Estatutário-OÉ.S/Financeira suprimentos de Pandos, para cobrir 

   

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A BRASÍLIA-DF. 

Para tratar de Assuntos Receber InstruçUs refs.Elaboração Proposta 

Orçament4ria para 1977 p Orçamento Pluranual de Investimentos 77/79 

O Prazo para preataçao de contas ser‘. ate o dia 	• 19 , 
.Eáió 	'de 1.97 '6  
PerlOgo. 	/- 05/_76 a  15 / 05/_76 

A(s) despesa(s) correr(o) , à conta da Categoria Econ&lica: 

3.1.4.0 — Encargos Diversos; . 
drs 400,00 (Quatrocentos cruzeiros) 

R.4.13/rab. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR_I À _ro. _61/76 	 DE 05 DE 'MAIO DE 1.976  

O Professor Damartine do Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmacia e Odontologia de Alienas, no uno das atribui 

ias conferidas pelo Decreto nP 70.686, dó 07006072 e artigo 20 

letra "f" do Regimento desta Escola e tumbas termos do Convenio 

PICD ng 30/76 celebrado com a CAPES, 

RESOLVE: 

Conceder bolsas de estudos constantes de 12 parcelas 

mensais de 04 2.000000 (dois mil cruzeiros) e mais una parcela * 

de (4 2.000'00 (dois mil cruzeiros) corno auxilio de viagem, aos 

docentes abaixo relacionados que se encontram fazendo p6s-gradua 

çao. 

010 Paulo Roberto de Aviia Agostini 

02e Edyr de Castilho 

Os efeitos financeiros desta portaria retraagid 

partir de 01 de março de 1.976 

Da-so °Janela e cumpra-co 

t.laãí-4 de Ba os Dua e 
- Diretor 



PORTARIA Nà 60 / 76. DP 	TE 03 DE MAIO d& 1976. 

O.  Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, nO 

uso das atribuiOges que lhe são conferidas pelo Decreto ng- 70.686 

de 07/06/72 e art 201étra p do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Servidor: 	desta Escola,SILSWAR MASSOTE 

'MOTELH0eocskut.SJ-.141032iIM , suprimentos de Fundos, para cobrir 

despesas de pequéno Vulto, Decorrentes de Viageill 

A BELO HORIZONTE-M. 

(s): 

'Para tratar de AsSuntos  Aan nistrativosaunto à primara Vara'  

da ~Uca rederâleBH.  

O Prazo para presta9ao de contas será ate o dia 07-, 	de 

de Váló 	de 1.976 

Período de 04_/  05/ 76 a  064/ 05/ 76 

A(s) despesa(s) correre.(ão), conta da Categoria Econ8mica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

Cr 100200 

D-s ci&lcir a campr,,-se. t.. 4,_  

mar file ÕW-3-a,r1—:> arte 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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PORTARIA N2 5 75 	DP 	DE 27  DE 	d 1976 

O Diretor da Escola de Famecia e Odontologia de Alfenaá., ne 

uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto nçà 70.686 • 

de 07/O6/72 e art letra 	.do Regimento desta Escola, 	. 

RESOLVE: 

Conceder ao 
de Bar= Duarte 

Diretor 

 

desta Escola,  Prof.  Iallartine 

 

suorimentos de. Pandos, para cobrir 

     

despesas de pepleno \Nato Decorrentes de Viagem (s): 
A  BRASILIA-D? 

Para tratar de Assuntos tivon junto ao UEC—DASP 

O Prazo para preeta9ão:de contas sere ate o dia 04 	de 
' de 1.9716  

Período de 2J°4  /76  a  3°  /°4_176  . 
A(s) despesa(s) correr(ao) 	conta da Categoria ECon8Dica: 

3.1.4.0 Endargos Diversos. 

$
„400-00 (quatrocentoe eruncirot) 

Cr 

ciencia e cumpra—se, -• 



PORTARIA N257 /76  DP 	DE 27 DE Al31131,... 1.975 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 

de 07/06/72 e art,201e-bra E do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

 

Conceder ao 

  

UtO  desta Escola,  W fln1 mimou 

7  suprimentos 'de Fundos, para cobrir IZIAZ 

   

    

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem 

A ar:Saias DP 
(s): 

Para tratar de Assuntos TrOtettO do etcisD de  Prof:  AT 
titior tanto e  D,. P 120 

O Prazo para presta9ão do contas será ate o dia  04 	de 

'rolo 	de 1.976 	. 

Período de 2 iSi_704 R$ a  30 fes41i'715  . 

A(s) despesa(s) torrerj(ão),à conta da Categoria EconOmica: , 
3.1.4.0 — Encargos Diversos. 

ars  500A3 (qc. :tdnoten ern-oiret) 

De—se cilmcia e cumpra—se. 

Prure tamartIne ee ftwiros —,À. te 
— Diretor . 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

to R A 	R 	,A4 iNe 	 :1)E 2-2..DE ! ABRIL . D 1226. 

0 Profeesor Lamartine de Barros tuartepiretor da 

Escola de Farmatela e Odontologia de Alfeneskno uso de suas 

atribuiçães que lho dão conferidas pelo Decreto ne 704686, 

de 07406472 e artigo 20 letra "10  do Regimento desta Bebo- 

CO R SIDERAND 

a)-Que a Disciplina tem que ser mantida; 

b)-que btuve faltas referentes as letras 0a0  enti" 

do Regimento desta EeeOlaiem s̀eu artigS i08i 

,R B : V ; 

De conformidade com o artigo 106 do Regimente supra 

citado aplicar4a0 aluno "CARLOS ALBERTO FERREIRA" de 7È 

perSdo do curso de Odoirtelogia."AdVertância",preVieta I 

na letra luaTM  do citado artigo, 

.4iDiretorm,  

RÃWRAE4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENÁS 

Dr 	G ABRIL D11976",  

O Trefeacar Lamartine de Marre° trttD1ntCr do 

.tQ1 de liarcleoia e Odonteletie de Altenu,ne use de enae 

atribuiçte ikO erie auferia= polo Docretõ Q 70"666 • 
O letra h" do Reticente deata Moela" 

Meaignar O earvide - 	 SILVEIRA Ma 

tOS%Atente Adranietrativt À-Wi4O1.5pain. subatítuir a 

ear4dera13MACTIAáA VILELA pzznstt, Àceto do Zertarid 4  
1420244(EOtatat4ria), 

 
rmponc4ni pic Iretitoole~anto '4  

I31211 autribeiali nó ro4ede At 03009 a 0247670" 

Dt-to citnela e ourffiraaee 

I,ref Lenartifte 'de 
Diroter. 

RÁMA104 

da 0746.'72 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ro12Artin—io93/76 	2-2 22 do Alt-IL 	1976 

O Pradozcor 7r-rtytino do tarro?, atartolDirotor Ca/ 

rccola do rarrS-cia o Odoatolozin do Alfcnatioro leo do eu= 

atribuipaco cuo Uo dto conferia= polo Doorcto ne704686lo 
07406420 ort.20: lotra 	Co nocinanto Cota 2nooln, 

Dczicinr o cr.ralcon t L2:CO FRADO•corvidor desta 
_Accolo,:cciro CW04conto do Tórtarinfecffico 22•16202.4, 
para ficar a Dlopcoiço dn dozlceSo i:tp..r.cial Co Obra° 
dcota Zocoln't  ts partir do 20O4/76. 

raspo citncia e cunpro-co. 

I‘Z;EL-41.1E5-do4af-a-,.65-1J1-4 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  52/76 - DP 	DE 14 DE ABRIL DE 1.976 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuições que ' 

lhe age conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06P2, e art. 20 le 

tra " h " do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o Servidor desta Escola, ROBERTO BORIN, Agente Admi 

nistrativo SA 801,5-Classe D, Regime C.L.T.,_do Departamento de Pes-

soal, para exercer suas funções junto a seção de Finanças, a partir 

de 19/04/76, Sm car4ter tempor4rio. 

D4. 
e-se ciencia e cumpra-se. 

1‘55fAiiaBAÁrSiXTAR-
- Diretor - 

RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P 0 R T_A_R I A N2  51/76 DP 	DE 14 DE Man, DE 1.576  

O Professor Iamartine de Banos Duarte, Diretor da EocOla de 

ParmÁcia Odontologia de Alfenes, no uso de suas atribuiçães que 

ihe age Conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72 e art...20 le- 

tra 	" do Regimento desta Escola, • 

RESOLVE: 

De Uniformidade com o ProCessosíMEC n2 203i51576, DOU de 23 

de março de 1.9760'fls.3883, autorizar o afastamento do Professor 4  

Titular desta Escola, AR? TOMAZ GOMES, do Departamento de PrOtese 

Disciplina de Ortodontía Preventiva e interceptiva, no penedo 	de 

21j04/76 a 12/05/76, para participar de Reunioão da Associação Amer 

cana de OrtOdontistaa, a realizareMantte em NOVA YORK, EE.M. 

De-se alteia e cumpra-Se.-- 

- 

‘E-f7.1-8Brág;Wri05-5g.áROS DU 
Diretor - 

1133:s 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Na 50/76  - DP DE 14 DE ABR L DE 1.976  

.0 Professor Lamartine de Barros Duarte Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia. de Alfenas*  no uso de suas atribuiçges que 

lhe sgo conferidas pelo Decreto rig 70.686 de 07/06/72 e art..20 

letra " h ° do Regimento 'desta Escola*  

RESOLVE: 

Conceder Licença Especial*  por 2 (dois) meses consecutivos*  
no período de 03/09/76 a 02/07/76*  a Servidora desta Escola*  SEUS 

TIARA VILELA PEREIRA*  Agente de Portaria-T2-1002-4-Classe " C " em 

complementaçao sie parcelamento da mesma*  de conformidade com o 4 

artigo 59 do Regulamento*  do Decreto ng 38.204* de 03/11/55* e art. , 

116 da Lei 1.711 de 28/10/52. 

Dg-se cá:anela e cumpra-se. 

‘.- 1.4A2A4NE TE RROS DUAR E 
- Diretor - 

RB.- 



DE ha;  LM ità DUARTE 2 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P.0 R.T.A_Ra A _172_49/76.  DP D 13.DEABRIL DE14976  

O Professor Lamartine de 'arpoo Duarte, Diretor da Escola dê. 

Farm&cia e Odontologia de Alienas, no liso das atribulgSes conferi 

as pelo Decreto n2  70.686, de 07/06/72 e arte 20, letra "f" do I 
Regimento desta Escola e tambem termos dó Convexa° PICD n2 30/76, 

celebrado com a CAPES, 

RESOLVE: 

Conceder boldas de estudos constantes de 12 parcelas mensais; 

de 0$ 2.000,00(Dois mil cruzeiros) e mais uma parcela o 24000,00 
(Dois mil cruzeiros) como auxilio viagem, a docente abaixo rela01 

onada;que se encontra fazendo p4s-sigradua40. 

* MARIA ALICE PEDREIRA DE CASTRO 

Os efeitos financeiros desta portaria retroagir4 a 01 dê Mar 

go de 14976. 

De-se citeis e cumpra-eu 

- Diretor 

RB.s. 



PORTARIA N9 48 A/76 	DP 	DE08  DE
ABRIL DE 1-476 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das,atribuiç3es que ihe são conferidas pelo Decreto n9 70.686 

de 07/06/72 e art letra 	do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Prof*Assistente MIGUEL BARBOSA 
desta Escola, 	 

  

    

ELIAS 
2  suprimentos de Pandos, para cobrir 

 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem. 
A Piracicaba, SI. 

(5): 

Para tratar de Assuntos Visita à Pg.brica de Cadeiras Motorizadas e 

EquiposiOdontológicOs: 

0 Prazo para prestação de contas será ate o dia 	 de 
6 

de 1.97 

Período de 08j 04 16  	a _11J 
A(s) despesa(s) correr(ao) a conta da Categoria Econtmica: „ 
3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

ors 500,00 (Quinhentos cruzeiros), 

abril 

• 

Da-se ciekci e cumpra- e. 

- Diretor - 



Desee 'bitola e Ounpra—se. 

of. LAW IRE Dis ARROS DUAR 
: 	Diretor — 

PORTARIA R248 /76 	DP 	DE 08 DE ABRIL DE 1.976 

O Direto r da Escola de Farnácia' &Odontologia de Alfenas, nO 

uso, das atribuiçZes Que ihe são conferidaà pelo Decreto n2  70.686 

,de 07/06/72 e art letra 	do Regimento desta Escola, 

RESOLVE:.  

Conceder ao Gervidór I 	desta Escola,  UVANI FONSECA REATINS 
'GUERRA 	 ;s9.1ipriMentos de Fundos, para cobrir 

-despetitas. dw.peqteno Vulto, Decorrentes de  Viagem (s): 
Vargiriha A 	 _ 

.Para.tratar.-de• Abáuntos  Rehoplver problemas de historico escolar 

yjuntws:Delegacia Regional. de Ensino de Varginha. 

: O Prazo pára PreSta96 de contas será at& o dia 12 
. abril- 	  de I576  

.Perlodo de 08_104  /76 a 	.1 	/ 
. 1  A(s) despesa(S) correr(ao) g:, conta da Categoria EconSmicas 

	

. 	. # 

é 

. 3.1.4,0 Encargos Diversos, 

Cr$150,00 '(Cento e cinquenta cruzeiros). 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA No 47/76 DP DE 07 DE ABRIL DE 16576 

O Professar Ismartine de Barros Duarte*  Diretor da 

Escola dé ParmÁcia é Odontologia de Alfenas, no aso de suas.  

atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto lig 70.666 de 

07/06/72 é art. 20 letra " h 0  do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder Gratificacão Quinquenal por Tempo de Ser-

viço, de conformidade com os artigos 145 e 146 da Lei 1.711, 

de 4/10/52, a partir de 32/03/76. à Servidora SEMASTIANA y1 

LELA PEREIRA, Categoria Puneional—Agente de Portaria, adio 

TP.,1202.4s Classe 

De-se °Saia e cumpra-se, 

INE DE RROS DUAIGE 
— Diretor kís• 



PORTARIA N246  /76 	DP 	DE °5DEABRIL DE 14976  

. 	O Diretor da Escola de FanIcia e Odontologia de Alfenas, nO 

uso das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 

de 07/06/72 e art 201etra h do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aoPrOf* Titular 	desta Escola,AFSTIO CAIAPA DE 
=QUITA., Vice-Diretor 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A Braef.lia, 

Para tratar de AssuntosReunil-o tara trater_sle ,~tOS de Ordem  

Aftiíristrativas), convocados peia I G P  

O Prazo para presta9go de contas será ate o dia 20 	 de 
abril 	  de 1.976  

Peribdo de :06 /04 /_76  a .10 / 04 /76 . 
A(s? despesa(s) correrá(go),à conta da Categoria Econgmica: 

3.1.400 - Encargos Diversos. 

Cr$ 400400 (Quatrocentos eruzeirás). 

Dg-se cigncia e cumpra-se* • 

Prof.. LAMARTINE DE iStS DUARTE-;>  

a. Diretor - • 

suprimentos de Fundos, para cobrir 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

fi 	 342045/96-DP:  

O Profeseett Leinartine de •Barros DUatte, Diretor da Entorna 'dá tartiesicia 

e Odontologia de Altana.% no uno de suas ettribuigást que lhe eto confatidas 

!pelo Dedto ris 90.686, de 07.t36/72 e art. 20 letra *lha do Regimento. itesttn ES 

cela, 

nigsgtv Et 

Constituir a Comiterto Especial de Cbrsts desta Escola, composta pelos 

Servidores 40143 DE GCUZA, Professor titular, MIGUEL BAR9(6A ELIAS, Preifes 

sor Assistente e JO3t CAGUE &tini, Agente Adtninistrutiver SA.8131,6, Chefe* 

do Orçam- grito dota iEscelet, sendo O dtirrálto IPtenicieníti, com as seguintes a 

tribuigteat 

et) Cárrttettar e dispensar o possoalrnedessitrid (Engenheiras., Opeddicts 

E outros)¡ ;ti cota* de ,OtOrlian ino 	da Escola de redffiticia 

e OdOntolegia de Alfenins; 

Prestar outros serviços indispensPiveis ao bom andamento das obras; 

Fiscalizar á exeátiotá ápá Serviços; cánijátaddáj 

, 	d) Dar próvldanciaa peta a aqUisigaa de Material de Construgaás 

'e)  
•
at ateà 	Caltligel°  dbadeer"a0.-  ao fleffignento Matta acená e •as nitE 

mas legais vigentant. 

Ott.se clantia 9  cumpra-sá. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-NP-44/76  DE 01 DE ABEIILDE 1976  

 

   

O Professor lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmaia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuiçZes coa 

feridas pelo Decreto 70.686 de 07006.72 e art. 20, letra Ithil do 

Regimente desta Escola, 

RESOLVE  

Conceder ferias regulamentares, de conformidade com o arti 

go 132 da Consolidação das Leis do Trabalho, ao servidor ARLINDO' 

DALTON MA SILVEIRA, Agente Administrativo - LT - 5/À 801.6 - E, 

para cumprimento do citado artigo, a partir de 01/04/760a 05705/76 

DÊ- e Cinci94 cumpra- 
.% 
rtif e de á ros Duarte 

- Diretor - 

s E/é 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 43/76 	 DE 31 DE MARÇO DE 1,976 

O FROFESSCR LAMARTINE DE BARRES DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA 

E ODONTOLOGIA,DE ALFENAS, no uso das atribuiçges conferidas pelo Decreto 	ng 

70.686, de 07.06/72 e artigo 20, letra "f" do Regimento desta Escola e também,  

termos do Convgnio PICD ng 30/76 celebrado com a CAPES, 

RESOLV E: 

Conceder bolsas de estudos constantes de 12 parcelas mensais de 

OrJ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)e mais uma parcela de ler.$ 

01'4 2.000,00 (dois mil cruzeiros) como auxilio viagem, aos do - 

cantes abaixo relacionados que se encontram fazendo pás-gradua-

çgo, a saber: 

01 - Cella Pereira Bastos 

02 - Celisa de Moura Leite 

03 - Edmer Silvestre Pereira 

04 - Fátima de Souza Costa 

05 - Jorge Kleber Chavasco 

06 - Jose Norberto de Oliveira 

07 - Jose Renan Vieira da Costa 

08 - Jose Ronaldo Vieira da Costa 

09 - Jose Sebastigo Martins 

10 - Maria Amália Valado Dias 

11 - Odilon Taveira Barbosa. 

Os efeitos financeiros desta Portaria, vigoram à partir de mar 

ço do corrente ano. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POZT_ARI_A 	A3Jj..6 	DE do MARÇO de 1976. 

O i Profecoor IeMartine de Barros Martes Diretor da :e-
coam de Barata c 'Odontologia de Alfaiam' no uca dan atribui-
gata conferida° pelo Decreto 204-686 de 0746472 e artigo 2049 
tra "h" do Reglmento denta Encala, 

RESOLVE 

Conceder fÈríao ragulrnentareo,de conformidade com o 
artigo 132 da Coneolidadação dam Ido dó Trabalholaco tabe--
ladoo: 

a -JOSL 0ARI02 BELLINI-Agente Adminietrativo.S/A-80146-
Claoce-"E". a partir de 01/04/ a 03/05/76-perlado : 
197V76 ; 

-SANDRA 160IA DO NASCI=NTO-Dati26grafe3/A430244-Clonoc 
"B", a partir de 01/04 a 03/05/764perlodo 1974/754 

Deoignar 	TaIZZINHA /1r2INS"sDatil6crafa-2/A- /R4  
80244-C1aane-92"4  para eubotituir Sentra biela do Nas-
cimento. durante °une austnciao lacaio, no deter Finn 
coiro. 

o ninei e cump 
of.scrr-tino de 	I 

Diretor. 

Ra/m. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

2.111 I!  	1122& wirtazaJutak 

O Zweteevor Ientrtine de, - 	 ter da a 
cois é Permele e °desfalecia do AltenatiOt.uto deo atribula/ 
ttao conferidas pele Decreto 10.696 de 0744472 o ar1igo20,1g 
tra whr do regimento detta Zetele; 

Nos tornou aa oi!ámlár 015/76 de 1210/763teao .  

PREM=.15Xitasignat Prefotifular ntEntd Dr monon MsnTEg 
para coordenar toao tratnabo dei RocepoU dó denlooe •e roas 
pnmentotottOrdenando fabi‘nm á nontagem doe• menet, Indleejndos 

Protectores' 010 aesiSerto st ternos do entrega eu atesam 
, conto' et destinto doo eltadet oquipmmentea:eanfermo et telt 4  

vigentes 

11(;m0e ciada a onsprt—ebo 



r14 .e de 

Diretor a 

PORTARIA N2 040/ 76 	D1D 	DE 24 DE Março de 1976 • 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia :de Alfénas, nO 

" uso das atribuiçUs que lhe são conferidas pe1o.Decreto.n2 70.686 

, de 07/06/72 e artãoPletra F do Regimento.deata Eacola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Prof. Titular 	debtaEsbola, Helio 'de Souza 
e 

_ 1  suprimentos de Fundos, para cobrir 

, gespesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem, (s): „ ,.. . . 
A 	Itajub‘ t'lAd ' 	. , 

.Para-tratar de Assuntos Administrativos*  referante'a obrael.  

HO Prazo para prestaçao de contas será ate o dia 29 	de 
"dano- 	 6 	  de 1.97 

Terri:id.& de  25 / 03 /_76 a  26/ 03S 76 

A(s) despesa(s) correr(o) 1 cinta da Categoria Econamicas.  .• 

3.1.4.0 —• Encargos Diversos. . 	.  
Cr e 300,00 ITrezéntos érilzeiros 

Da-se cilencia e cumpra-se, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA•12 391/6 	— DE 18 DE MARÇO DE 14976  

O Professor Iamartine de Sarros Duarte, Diretor da Escola dó 

ParmÉcia e Odontologia de Alfonso, no uno de suas etri1eig8ed qge lhe 
São conferidas pelo Decreto 704666 de 07/06/72, e arta°, letra uh" 1  
do Regimento desta Escola, 

RESOLVE* 

Contratar a partir de 12  de março de 14876 A dezetbro de 4  
1476, os Monitores abaixo relacionados ficando os mesmos sob a Res 

ponsabilidade de Professores Orientadores designados pelos Chefes de 

seus Respectivos Departamentos: 

DEPARTMENT° DE CLINICA_E CIRURGIA:  

DISCIPLINA: Cirurgia Oral (01) 

'Helenice Pilomena de Souza 

Semiologia (01) 

Pedro de Castro Ribeiro 

DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA E FISIOLOGIA  

DISCIPLINA: Histologia (01) 

areio AntSnio Corcetti' 

Patologia  -(01) 

Ivan Aquino de Souza / 

Anatomia (02) 

lázaro Tadeu de Oliveira v 

Theresa Christina O. Barroso . 

— Continua 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

COntinoãogo: 

pEPARTAMENTO_DE_CIÉNCIAS_EXATAS  

DISCIPLINAS: Química. Geral _e Inorganiaa  (01) 
Julieta Maria Martina 
EI0(10fMICA (01) 
Regina Helena dos Anjos Ponto Baa 

DEPARTAMENTO DE_PARASITOLOGIA_LnIcROBIOLOGIA  

DISCIPLINAS* ParasitOlegla (01) 
Eátia Barbosa Guarda 

Higiona500ial (01) 

Afonso silveira do Souza 
DEPARTAMENTO DEJATT,TAÇOLOGIA  

DISCIpLINASt ParnsoodiliAmlea (01) 
Maris do CaratiOartano/ 
Dót&nioa (01) 
&tituleis Meti 

DEPARTAMENTO_DE_PR6TESE  

DISCIPLINAS: lr6teSainza (02) 
Dálóló Ferreira de Aradje 

JOU Batista MerqUitti 
Uatóriaie_Reütêtrieb  (01) 

Adriene Daniel Quezada 

Sete oianola e cumpra-se: 

hrttin .t.kirL AT 	ARTE 
Diretor tã 

-T 



1 

PORTARIA Ngle 	DP 	DE 	DE  liarem da cr7 

O Diretor da Escala de ParMácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçges que lhe "são conferidas pelo Decreto ng-'70.686 

de 07/06/72 e' artpletra f do'Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aoPrt  
Rotim MStstut4rie 

     

  

' desta Escola,.  ELIO D; SOUZA 
2  suprimentos de PandOs para cobrir 

  

   

despesas de pequeno Vulto DecorrenteSde Viagem (s):' 

A ¡main, . , 
Para tratar 'cie Assuntes  R 	soGraps Eggistírïts:Zan 

O Prazo para prestaçgo c17,e contas será ate o dia- 	. de • 

ZOTÇO 	de 1.976  
Período de" J03  /76  a 22./03 /_76 • 

A(s) despesa(s) 'correrj.(go),?, conta da Categoria Econemica: 

— Encargos Diversos.: 

cr$300#00 (trezentos orszeiron) 

De—se ciencia e cumpra—se. 



MINISTÉRIO DA  EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  07/76 	 DE 11 DE MARÇO DE 1.976 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiç3es legais, 

tendo em vista o artigo 11 e seus parágrafos . do Regimento . desta Esco-

la, e reunião da Congregação do dia 25.02/76. 

RESOI V 

Constituir o Conselho de Curadores desta Escola com os se 

guintes representates: 

Professores Titulares: Prof.Armando Alves Borges Junior 

Prof.Hugo Bernardes da Silva 

Suplentes: 
	 Prof.Afranio Caiafa de Mesquita 

Prof. Sio Barbosa TaMburini 

Assistentes: 
	 Prof. Honerio Lemes Costa 

Suplente: 
	 Prof. Jose Alceu Leite Amaral 

Representante do Ministério da Educação e Cultura 

Dr. Teimo de Magalhães Fernandes 

Representante da Comunidade: 

Dr. Tome Antonio Guimarães 

Representante do Corpo Discente: 

Academie° Maria Rita Costa Simoes 

Suplente: 
	 Academie° Nilceu Teodoro de Oliveira 

De-se ciencia e cumpra-se: 

- Diretor - 

mpof/. - 
CL5 	t-% 	vo, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Pan aso 
6 6 arP 	 11400_ _ 976, 

    

O Profeenor ~cri-lune de Marro* .rtepiretor da Do-
Parodela e OdontOlogia do Alfeneeito too dag atribui• - 

Ibe go Conferidos pelo Decretai:, 706686 do 07.064720 

arta. letrawbft. do Regimento denta Emano 

R .E O IA V 

Designar ou tSeb2to ps=eOelPoiram eanieeao da s' 

nOOPZIRT",de AcOri0 oon o ~reto rs2 761,924 de 29 de Dezga 

brO de 197510omen atribal*Sen Contidas no citado Decreto. 

)flfl.Ø BZRNARDES DA CIINIrPrõttTibaler; 

b 	Dr COUZA.44444**0-Profstit93.8rl 
e »MODO Amo MUGES atRIOR-protaltnlort 

2rIR4IDO MITOXIO przuraspeirtv.ae repuxa; 
-C10 SIGRORETTI PURO* (Aoatamloo). 

Soe arme e Cunpramee• 

Sof 	e 	- e Duarte- 
raDnET.ORa 

0Ola 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA=N2  35/76.1.DP. 	DE 05 de MARÇO de 1976. 

O Diretor da Esõola de Pa14cia ¡Odontologia de 

Alfenas.no,Uso de atribuicaes que lhe sgo conferidas pelo 4  

Decreto 10.686 de 07.06.720 art. 20, letrfl do Regimen-
to desta Escola. 

RESOLVE. 

Autorizar o afastamento da Auxiliar de Enms.• 

sino "MARIA DAS GRAÇAS VILELAn.do  Departamento de Farmaco-

logia. Disciplina de Toxicologial  desta Eseolaoara fres/ 

quentar o curso de nivelamento em "Toxicologiali(Exames To 
= 

xicol6gicos) atã 30 dê junto deste ano,na Faculdade de Fiz. 

macia e Odontologia de Araraqurrra-SP.da Universidade Es.= $ 	. 
tadliP1 PadlistaWillio de Mesquita Filio":. 

De;Amp W:;pelsi  e Cumpr -se 
PÍoCLrfíne de )is'tuart 

=Diretor-. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O ItTARIA 84/7&.DP. . 	DE 05 de Barça dê 1976 ... 

O Diretor da Escola de Farm4cia e Odontologia de as,  

fenas,no uso das atribuioSes que pas_sao conferidas pelo Beis 

ereto nA 70.686 de 07/06/72 e art.20, letra "h" do Regímen-4 

to desta Escola, 

RESOLVE í. 

Autorizar o afastamento da "AUxillar de Ensino",MAs 

RIA ASA VAIADRO DIAS", rsgiMe de.C11,do Departamento •d.è 

Farmacologia, Disciplina de Farmacodinâmioa, para freqüentar 

o curso de 2-Gradua, em njvel de Mestrado enFarmaco10-

gia,na Escola Pnnlista de Medicina-S.PABIO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

GATARIA ND 033/73, E 05 E 
	

tE la 
(2v)(40 

O Diretor S 	j:acodo Farta eCdostoloatet eta Mftnbs no uno dos (*TI 
bulggeo que Mo cro contorldos sio Ostro no 23,,t3D5, 177.0a sf4cIo d

•
as 

ta• Ema% 

412801.11e, 

Da ~o à. z . da Cargeorgers Sota Fria on rurdEc &an. 
254) %Ciro do crente ano, anular o ~o p2s divelpitno fl anS 9 
tela  S Azsortoorto S Mit e Ga stolizado no die 18$,CW75 t nonvocor 
to nosso randiStoe trectitos no coforIM comum tont to einttnna Wia 
curto, o rtatiti~ os aop toro o odrso netteltbti pelo ~de 001~1U:rito Ct 

aorelo~ç gira ~rã Etat= t4neles reolosntels c Wenn 

Citeis e s~ 

litaf titSdnlos 
DIrnts 

À 



am.o Cai',  
Diretor 

de Ues 
61:cerdo" 

ta 

PORTARIA N2 32 TIS 	DP 	DE C4 DEtiARODE .116 

O Diretor da Escola de Fara4,pia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuigges que fie sa'o conferidas pelo Decreto n2 70.606 

de 67/66/72 e art,toletra f• do Regimento desta• Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao_ExtrlajallauL 	desta Escola,Idtartiàé  ee  •Bàrs 

tarje niapittstOra.  	2  sulirimentos de Fundos, para cobrir 

despesas de -pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem '(s): 
A _anal LI A  ,,,,DF•  

Para tratar de Assuntos rpfono arupo  
• 

,0 O Prazo para presta9g,o de contas ser‘. a-c e o dia 1:41 . 	de 

---;gar0 	de 1#97iL 
Período de 08 / 	/ .76  a  1.5 /4-3___/S. 

A(s).despesa(s) correr(o) à conta da Categoria EconOmica: , 	. 
3.1.4.0 — Encqrgos Diversos. 

Cr$ 300,00(Trezett t CrueirosYt 

Da—se cie- eia e cumPra=sew 



/ 
PeiRTARIA N2  31/76 	DP • 	DE 04 DE "'ir' 	44en-1978  

O Diretor da Escola de Farajecia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art20 letra "fado Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao  PrOf*titiller 	desta Escola,042345 de Seu2a 

látatiltatiNL_  	. , suprimentos de Fundos, para cobrir 

despesas'de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

Para tratar de Assuntos Refiitio arepeUlectettriet  	  
eir 

1 

r 
- O Prazo para prestação de contas sera ate o dia 08/19  de 

nsna 	de 1.97AL 

Período de gLioli3 s/ 16 , a 25 /. 03 / 76 . 
A(s) despesa(s) correr(o) ta conta da Categoria Econiimica: 

3.1.4.0 — Encargos Diversos. 

Cr$ 300401X1tétento Cru:teirós) 

Da—se cigno a e cr— e - 

anio caiara de -2,5squ3ta 
Direto-  et acer tel(N, 



PORTARIA N2 ,0 76 DP 	DE 411L; 

   

O Diretor da Escola de Pardcia e Odontologia de Alferas, nO 
uso das atribriçges que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art Dletra 	do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

tr.:fl.:112r (aw) 	 CUnt-tat rareate Conceder ao 	 	 desta Escola, 	 
Ibtabo 	 Luircuico) suprimentos de Fundos, para eobrir 

despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (a ) :  

A lenta n) 

Para tratar de Assuntos 
.t=1.1.13tintive3 

cg O Prazo para prestaçao6de contas será ate o dia 	 de 
cr.xtio 

de 1.97 
03 / 	16 Período de OV / .  	/ 	a  0570.5 	4. 

" • A(s) despesa(s) correr(o) 	conta da Categoria Economica: „ 
3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

30040 (tr=tna extinto) Cr$ ' 

Da-se cfebncia e cumpra-se. 

  

ft -ruitorse -S3 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P.O_RTARIA_ 112  029/76 aDP DE_26 DE FEVEREIRO DE_14976 
. 

0 Professor Iamartine de Barros Duarte. Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas4  no uso de suas atribuições, 

que lhe sgo conferidas pelo Decreto ne 70.686 de 07/06/72 e árt 

20 letra "h" do Regimento desta Escola. 

RESOLVE ': 

Conceder ao funcionário desta Escola, ROBERTO BORIN, Ama-

nuense, Regime 041,44, licença para gozar dUata fárias relativa 

ao exercício de 14975/76# a partir de 04/03/76 a 02/04/764 

Da-se ciencia e cumprad‘se4- 

ARROS DO!!!!:y3-2 
Diretor a. 

RB.= 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

T À Ra_ A..Isga_028/7.6 =DP DE. „26 DE_ 	R0_32_1476 

O Professor Lamartine de Barros Duarte; Diretor da Escola 

de Parta e Odontólogia de Alfenas; no uso de sua atribul45e0 

qUe i.e sã° conferidas pelo Decreto ng 70;686 de 07/06/72 e art ; 

20 letra %o;  do Regimento desta Escola;  

RESOIVEi 

Autorizar o afastamento dos Auxiliares de Ensinos  do De-

partamento de PARASITOLOGIA e MIOROBIOLOGIA, da Disciplinn de Mi= 

crobiologia e Tmunologia desta Escola; JORGE KIEBER CHAVASCO;  t 

CASpIACARNEIRO AVEtTNO;  para frequentarem o Curso de Especializa 

ç. :° Tnetituto de Microbiologia da wO;F;R;J;; nu Rio de Janei-

ro, 1/8ii,4 no perlodo de 08/03/76 a 32,42/76; devendo os mesmos 

apresentarem relat4rioé devidamente visados pelos Professores eus,  

torizadoss- 

De-se cianeta e cumpra-se; 

‘"---ocitAiTKRy TI-DiEDE 	BM‘S DUARTE/ 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Tia 027/76 -DP DE 24 DE ITVERURO DE 1.976 

O FrofessorIamartíne de Barros Duarte. Diretor da Escola de 

FarmÁcia e Odontologia de Alfenas1  nó uso de suas atribuições que ' 

lhe são conferidas pelo iscreto nA 70.686 de 07/06/72 e art. 20 le-' 

tra "h". do Regimento desta Escola,. 

RESOLVEI 

Conceder autorizaça para o afastamento do Auxiliar de Ensi-

no "MAURO AUGUSTO DO AMARAL". do Departamento de PARASITOIOGIA E NI- 

CROBIOIOGIA, disciplina de Higiene Social desta Escola, a fim 	de 

concluir Curso de Sailde ~ice, iniciado em 1.976 na Faculdade de 

Higiene e Saãde Pública"USIn em Selo Itulo,S.P.. a partir de 08/02/76 

á 07/05/76, devendo apresentar relatOrios referentes a suas ativida-

des devidamente visades. 

Da-se ciancía e cumpra-se. 

Pdf.--iAMI‘ár;r5 ROS DUAR 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 026/76 - DP DE 24 DE FEVEREIRO DE 1.976 

O Professor Iamartine de Barros Duarte*  Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto 112 70,686 de 07/06/72 e art. 

20 letra 12", do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder autorização para o afastamento da Auxiliar de En 

sino "GUISA DE MOURA LEITE", do Departamento de Farmacologia, dis 

ciplinn de Toxicologia desta Escola, a fim de frequentar o Curso 

de As-Graduação junto a Universidade de Sgo Paulo, Faculdade de 

Ciencian Farmacauticas em São Paulo, S.P., a partir de 12 de março 

de 1.976 a 30 de dezembro de 1.978; devendo apresentar comprovante 

de matricula e Relatários PeriOdicos referentes a suas atividades 

devidamente visados. 

Desse ciencia e cumpra-se. 

Pítk IAMAR IN DE 
- Diretor - 

DUART 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2 E2/76-DP- 	DE là de FEVEREIRO DE 1976:  

. O Professor TemPrtine de Barros Duarte,Diretor des-

ta Escolalusando de atribuiçZes conferidas pelo Decreto 70.686 de 

07406472, e letra "h" do artigo 20 do Regimento desta Escola:' 

RESOLVE; 

Autorizar o afastamento do Áuxiliar de Ensino desta 

EscolaI MBISSES PEDREIRA DE AIMEIDA"4dO Departamento de Clinica e 

Cirurgia, DisciplinatOirurgia Oral, a partir de 01/03/76 a Dezem 

bro,de 19771para frednentar o Curso de POsasGraduação em nível de 

Mestrado, ma Pontificia Universidade Oatjlíca do Rio Grande do Sul. 

De- se ciencia cumpra-de. 

ofeicimPrt" e e Duart 

Diretor4a. 

RAPF4:2ÁB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA:24/76-DP - DE 26 de FEVEREIRO DE 1976,  

  

:O Professor tnnartine de Barros DuartelDiretor desta Es-

cola, usando de atribàlçtes conferidas pelo Decreto n$ 70.686 de 

07/06/72 e arta° do #egimento desta Escola; 

nESp I'VE; 

Desigrn_Tr para compor a Diretoria proviseria do "DAIF", 

Direterio Acadgemico Leão de Faria,ate & prOtima eleição a 

ser realizada em Abril de 1976, retroagindo seus efeitos a 

07 de °atuir° de 1975.0s seguintes ; 

Hugo Signoretti Filho . 	....:,....Presidente; 

Paulo Cesar Escobar 

Jones Pereira Escobar 	.,Tesoureiro; 
Almlr Antunes de Souza. 

 
	 Secretário Geral; 

Cesár Roberto Monteird 
	 Diretor da A.A.A; 

Sia Maria 
	 Bibliotecário; 

Representantes no Conselho Departamental  

Migo Signoretti Filhof 

Ameríco Marques dos Santos; 

Suplentes: 

Sergio Fialho Cronsmberger; 

Jose Humberto Cagbkrini; 

Representantes na Congregação; 

Joá Anchieta Matos Patggioli; 

Zania Maria Vilela] 

Adella Maria Fialho Cronsmberger; 

Hercilio Paloni; 

Suplentes t 

Gibis Cardoso; 

Maria do Carmo Carvalho; 

Representante do Conselho de Curadores  ; 

Hugo Signoretti Filho: 

e-se 	e 	pra-se • 
Prof,Tetine de B.Duarte, 

-Diretor- 

** ** **  ...Vice-Presidente, 



POR T AR I A NP- 23/76 DP 	DE  12/ fevereiro 
 .2&a±26   

O Diretor da Escola de Farma`cia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçges que lhe seáo conferidas pelo Decreto 	N2  

70.686 de 07/06/72 e art. 32 ao Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao 	Diretor 	 desta Escola, tamartine de 'Barros 

*Duarte 	(estatutatio) 	 suprimentos de Pundos, rara 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagen (s): 

Á ICASILIA e g20 PAI= 

Para tratar de Assuntos  Implantação  do Cursõ de nrIfermagem e 
Assuntos Administrativos 

a, 	 e 
*0 Prazo para prestaçao de contas será ate o dia  21 	de 

de 1.97.6  fevereiro  

Período—de 	/ 	.1_ a ____/ 	/ . , 

A (s) despesa(s) correrá (ao) à conta da Categoria Econg— 

mica: 
Encnrgos Diversos, 

Qt 40000 (quatrocentos cruzeiros ) 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

Prof. Afranio 	afa de M quita 

Vice — Diretor — 



Prof..~-51; -Caitge:azd esqnita, 

- Diretor 

PORTARIA N2 22 /76 D2 	DE 12 / 	fevereiró :DE 1.976_ 

O Diretor da Escola de Farmgcia e Odontologia de Alfenas, 

_no uso das atribuiçaes que lhe siado conferidas pelo Decreto 	N2 ' • 

70.686. de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao  prof., Titular_ 	desta Escola,:00,10,4e  squta  

- 1t2titflVifl  ' 2  suprimentos de Fundos para 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s).: 

A BRASILIA 

Para tratar de Assuntos Implanta* dó Curso de Enfermagem 

O Prazo para prestaçao de contas será ate o dia  21 , de 

d 	• 	, fevételro 	e 1.976  

Perfodo- de 	• /  	/ 	• 

A (o) despesa(s) correrá (go) à conta da Categoria Econ8- 

mica: 
e 

3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

C4 400400 (gnatrocentõs ornzeíros) 

Da-se ci'encia e cumpra-se. 



PORTARIA N2  "IML_ DP DE 	nnant•=ta/ 

O Diretor da Escola de Farmjcia-e Odontologia de Allenah,' 

no-  USO das-atribuiçgés'que- lhe sà'o conferidas pelo Decreto 	N. 

70.686. de 07/06/72 e'art'. 32 d'o Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao 	 desta Escola,  MøSIad1ss  

y suprimentos de Fundos, para 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A 	Ia* itiantelirms 
Para tratar de Assuntos 	?ate 4110"1"" 

~Me• ta 0~0 et Cara Mita:  UMA. 
aittn•Sta ti41~ 	rt. 

O Prazo para prestaçao'de contas ser g... ate o dia 
MintiS de 1.97 

Período- de  18  / 	a 13 	107:  ff. 

A (c) despesa(s) correrá (a6) à conta da Categoria EconST  

mica: 
e 	% 

3.1.480  ."" Encargos Diversos, 

Ges 30040 

ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 

de 



no uso das atribuiçoes gue lhe sao conferidas pelo Decreto 
	N° 

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escolal d4404,44. 

A likktritUrn7 
Para tratar de Assuntos na 

 

desta Escola 

 

   

9  suprimentos de Fundos, para 

PORTARIA R-2 	/pn _ DP 	DE 	 - 

O Diretor da Escola de Farmgcia e Odontologia de Alfenas, 

RESOLVE: 

Conceder ao 	I!r.rys, 

.1centosessalita, 
cóbrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

0 

O Prazo para prestacao de contas ser g ate o dia  ade 

Período- de- 	 is  a  ri /  Ø / no 

A (s) despesa(s) correrá (U) à conta da Categoria Econ8-7. 

Mica: 

3.4.4,0 - Encargos Diversos. 

vya notxrattan at test) - 

• 
	 Da-se cincia e cumpra-se. 

Prof./ 

- Diretor - 

de 1.97 

  



Para tratar de Assuntos444tgaattg4,  

iftratti-Ponm--,  

PORTARIA N2 /ÉL__ DP DEU) /rit  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçoes que lhe sao conferidas pelo Decreto 	N2  

70.686. de-  97/06/72 e art. 32 do Regiulento desta EscolaAdníao 

Záltinffia. 

RESOLVE: 

Conceder aSetindAr 
Otit~rarefa 

 

. desta Escolantpaã 

suprimentos de Pandos, para 

 

.cobrir despesas de peçaeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

ntrtiWrli4A 

O Prazo para prestaço de contas será ate o dia 20 	de 

de 1.4 

Período—  de 	/tie "!7-6 	a  12 /02 is 
A (s) despesa(s) correrá (g.o) N. conta da Categoria Econ8— 

mica: 

3.1.4.0 — Encargos Diversos. 

vir 4 300" V2resatet detta00 

A  
De—se ciencia e cumpra—se. 

Prof. 

— Diretor — 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PO 	T ARTA N2  018/76 DP. 	DE 03 DE FEVEREIRO±DE 1.976 

.0 Professor Lamartine de Barros Duarte., Diretor da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçges que 
lhe sgoconferidas pelo Decreto n° 70.686 de 07/06/72 e art.20.1etra 

"h" dO Regimento desta Escola, 

RESOIVEt 

Conceder ao funcionário deata Escola, MILTON DE MIOS PRADO, 
Porteiro, Regime CM, licença para gozar suas férias relativas 	ao 

exerdcio de 1.974/75,  a partir de 05/02/76 a 05/03/16, 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. IkaaNE3a077YUPTRT. 
Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 1i2  017/76 - DP 	DE 29_DE JANEIRO DE 1.976  

O Professor Ten?rtine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas„ no uso de suas atribuições que 4  

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 etart. 20 letra 

"f" do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o funcionArio "AMÂNCIO DE SOUZA REIS", Of. Amanuense' 

Regime CIT., para receber "Suprimento de Fundos" empregando-os em des-

pesas Ziddas de Pronto pagamento. 

O Prazo para aplicação e prestação de contas será de 60 dias. 

A despesa correig à conta da categoria Econômica; „ . 
3.1.4.0 - Encargos Diversos 

Cr$500,00 (Quinhentos cruzeiros). 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A_ N2  016/76 DP 	DE 30 DE JANEIRO DE 1.976  

, O Professor umnrtine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmadia e Odontologia de Alienas, no. uso de suas atribuiçóes que ' 

lhe são conferidas: pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art, 20 te 

, tra °h" do Regimento desta Escolas  

RESOLVE: 

. 	Designar o Servidor JOSÉ CARLOS BELLINI, Of. Amanuense, Regi 

me CIT, para substituir a Servidora AMELIA SOARES FONSECA, Estatutá-

ria, Tecnica de Contabilidadei Chefe da Seção de Finanças, durante 

suas ausencias e impedimentos* 

De-se ciância e cumpra-se! 



DE 1.97 t,  PORTARIA NQS/fl DP DE 

O Diretor da.  Escola de Farmgcia e Odontelogia de Alfenas, 

no uso das atribuiçoes que Ihe sao conferidas pelo Decreto 	N2  

70.686. de 07/06/72 e art. 32 do Regimente desta Escola, 

RESOLVE: 

desta Escola, lintelate  
, suprimentos de Fundos, IDara 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 
IS Mo aleatite 

Para tratar de Assuntos  
aistransa  satkits 	1471. flw.fto$j.e  

O Prazo para prestaço de contas seig, ate o dia 	a de 
Meia  	de 1.97 -• 

:a 	02 —174, 	—110 	ti 
Período- de 	/ 	J/ 	 a 	/ 	 

A (s) despesa(s) correrá (a-o) N. conta da Categoria Econi; 

mica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

aaa DIEMada 

-se ci'encia e cumpra-se. 

Prof. 
- Diretor - 

Conceder ao 
opritlet- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

,roltrAnah4417 	 -29te J?7  11) 2.976 

!nat.= Trattez do ia-ros Dorastoarctxt cn 

s-abm-la  Co rer....tte CCttO1OZ aforzetot0 st 
itt~::, coo tho ca toztr~ polo Decreto :In 70tateep. 

Co 07/04/172 o arta) lotntsr no to -er—nto dota caixa% 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne' 013/76  —DP 	DE 28 DE JANEIRO DE 1476  

O Professor Lamartine-de •  Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farn&cia e Odontologia de Alfenas, no uso de zune atribuiçães que lhe 

são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 20 letra h,' 

do Regimento desta Escola. 

RESOLVE; 

Designar C Servidor AMÂNCIO DE SOUZA REIS, Of. Amanuense, 4  

Regime CM, para substituir a Servidora JACYRA CAMPOS, Datildgrafa. 
regime CIT, nonSETOR FINANCEIRO'!, durante suas Sias no período ,  de 

29/02176 a 28/02/76#executando as tarefas qUe lhe são conferidas. 

Dg-se delicia e cumpra-se. 

   

iNEDE OSDUT 
- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  012/76 	DP 	DE 28 DE JANEIRO DE 1.976 

O Professor lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de AlfenasIde acordo corro Decreto n° 70.686 t 

art. 20 Ledra P do Regimento desta. Escola, 

- RESOLVE: 

Prorrogar a Concessao da gratificação ate o enqUadramento do 

nov6 Plano de Classificação de 'Cargos ào serVider MAURO ESTEVES DA 

SIIVA,Servente„ Regime 01T, gratificaçãO mensal no valor de Cr$..... 

390,00 (Trezentos e noventa cruzeiros) pela ftinção que vum desempénhan 

do como Tácnieo de Equipamentos Odontológicost  

A despesa ocorrerá à conta: . 	. 	, 
3.1.1,1— Pessoal Civil 

02.00 — Despesas Variáveis 

02.09 Salário do pessoal regido pela CIT. 

Da—se ciencia e cumpra—se. 

14Cf. ruTdTE DE B 	S'DUARTE //7  
— Diretor 

RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-11/76-,DP . DE 26 DE JANEIRO DE 1976  

  

   

O Professor Temortine de Barros: Duarte„Diretor 

da Escola da Escola de Parmgcía e Odontologia de Alfenas, 

no upo das atribuições que. ihe s4 conferidas pelo Decreto 

ne 70.686 de 07.06.72, art. 20 letra "h" do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE 

Dispensar os serviços do funciongrio"PRaNK BERRAR 

pEs DA SILVA"lIaboratoridta" Regime CIT,sem justa causa, des 

ligando-o da tabelade funciongríos desta Escola a 30/de Ja-

neiro correntelconforme aviso Preivío de 04101/76. 

e °ignota cumpra-se 

f. 	' de Ba s Duarte 
-Diretor- 

RAB/RAB. 



J. NE Dr, 	IRO 
- Diretor - 

‘-to 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA_ffl 010/76 	DP 	DE 16 DE JANEIRO DE 1.976 

O Professor TemArtíne de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no usode suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 
Regimento desta EscOla, 

RESOLVE: 

Conceder aos funcionários desta Escola, aboito relacionados, 

Regime CIT, licença para gozarem suas férias relativas ao exerci• - 

cio de 1.974/75 e 1.975/76. 

01- MARIA ANGELA SIQUEIRA VIEIRA 	 Amanuense 
De 15/01/76 a 14/02/76 
LIARIAToi INHA MARTINS . ......... 	DatilOgrafa 
De 15/01/76 a 14/02/76 

POMTÉIA BLREZINHA T. MACHADO 	  Datildgrafa. 
De 15/01/76 a 13/02/76 

SEBASTIZ5 CIRILO ROCHA.... . 	Serviçal 
De 15/01/76 a 13/02/76 
WALDPrra 22QUEI11TO.................... 	 TipOgraio 
De 19/01/76 a 17/02/76 

De-se cie:leia e cumpra-se. 

RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ORTARIA N° 009/76 - DP 	DE.20 DE JANEIRO .DE 1.976 

O Professor Lamartine i dé Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e %ontologia de Alfenas, nó uso de suas atribuiçaes que lhe 

são conferidas pelo Decrete xis 7(5.686 de 07/06/72. e art. 32 do Regi 

mento desta Escola. 

R.ESOLVE: 

Prorrogar a Concessão da gratificação até o enquaAramento do 

novo Plano de Classificação 'de Cargos à servidora RUTH VIEIRA, Ofic. 

de Administração vivei 14, matrleula IPASE 2.078.634 Quadro Especial 

desta Escola de acordo com os,arts. 145 e 150 datei n° 1.711 e Decre 

to n° 74.851 de 08/11/74. 

A despesa ocorrera, a conta da categoria ecónSmica: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variáveis 

02.04 - Gratificação p/ prestação de serviços extraordiná-

rios. 

a 
De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2oo8/76:Dp 	E 20 DE JANEIRO DE 1:976: 

O Professor TAnnttiàS  de Barros Duarte, Diretor -da Eacbla de' 
Farmácia e Odontologia de'Alfenas, no uso de Suas atribuiçãe&irile lhe 

são conferidas pelo Deéréto ins2  70,686 de 07/06/72 a art. 120d0i Beg1=1.  
mento desta Escola, 

RESOLVE: 

,;. 

Prorrogar a ConéessãO , da gratificação até o enquailramento do 
novo Pino  de Olassificaçãoide Cargos & servidora SEBASTIANA'VILEIA ' 

PEREIRA, Servente GL— 104 nível5 Matrícula IPASE 2,078.637 Quadro 

Especial desta Escola de acordo com os arts. 145,e 150 da Lei 	±12 

1.711 e Decreto n1.2. 74.851 de 08 de novembro de 14974. 
, • A despesa ocorrera a conta da categoria econcimica: 

• 	• 

3414.1 — Pessoal Civil 

0200. — Despesas variáveis 

02 .404 — Gratificação p/ prestação de serviços extraordiná—

rios. 

D&—se ciencia e cummra—se. 

‘125f.Mfi 1 E DE BA=5 
— Diretor = 



PORTARIA N2067 / 7.6 DP. DE5 / JANEIRO 	Djj 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçOies que lhe sajo conferidas pelo Decreto 	N2  

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Diretor 	 desta Escola,IANARTINE DEpARROS 

jDUARTE    2  suprimentos de Fundos, para 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes' de Viagem (s): 

A PRASILIA Sk0 PAULO  

Para tratar de AssuntcsIkââiliaki Assuntag AA714,1jstratjvo junto -si?. NE0 
Sttó PaUlo= Obter informaales Tecnicas de Aparelhos de Laborateriow 

O Prazo para prestaçao de contas será at.o dia  30  de 

Janeiro 	de 1.97:6 

Período-de 19 / OI j/  476 	a 26 / 01  /76 

A (c) despesa(s) correrá (ao) à conta da Categoria EconS7  

mica: - 

3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

Cr$ 600,00 (Seiscentos cruzeirosS. 

Da-se cieencia e cumpra-se. 

Pr 



PORTARIA N2• 006 /  76  DP 	DE15 / JAM.R.0  DE  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuigges sLue ihe sgo conferidas pelo Decreto 	N2  

70.686.. de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Prof, Tjtulnr desta Escola,  B12110• DE SOUZA 

, suprimentos de Fundos, para 

    

    

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viager (s): 
A BRASILIA, 

Para tratar de Assuntos Iilantaga do Novo Piano de  Claseificação 

de Cargos do Grupo Magistetio 

O Prazo para prestacgo de contas será ate o dia  30 	de 

Janeiro de 1.976 

Período- de 19 / 01 / 76  a 23 / 01 /76 o 

A (s) despesa(s) correrá (gO) à conta da Categoria EcoriS,. 

mica: 

3.1.4.0 - Enc9rgos Diversos. 

CrZ 400100 (Quatrocentos cruzeiros). 

D-se ci-encia e cumpra-se. 

Prof. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  005/76 - DP 	DE 14 DE jANEIRO DE 1.976 

O Professor Iamartins de Banca Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçães que E 

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Es0o14, 

RESOLVE: 

Conceder Gratificação Quinquenal por tempo de Serviço, de coa. 

formidade com os artigos 145 e 146 dá lei 1.711 de 28/10/52, a par-

tir de 01/01/76 aos seguintes Professores: 

01- Afrânio Caiada de H-esquita 

Ary Thomaz Gomes 

Armando Alves Borges Junior 

Euclides biagaahãesd3, Silveira 

Helio de Souza 

Sio Barbosa Tamburini 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

£tEtE 33 rs DUARTE 
- Diretor - 

RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 '004/76 - DP 	DE 13 DE JANEIRO DE 1.976 

O Professei. Iamnrtine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia, de Alienas; no uso de suas-atribuiça9s que 

ihr são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola., 

RESOLVE: 

Conceder aos funcionários desta Escola, abaixo relacionados, 

Regime 012, licença para gozarem suas ferias relativas ao exercício 

de 1.974/75 e 1.975/76 

01- OLIVINA PEREIRA DA SILVA NOGUEIRA. 	 
De De 01/01/76 a 30/01/76 

O 	JOSÉ ROBERTO GARCIA 	 
Oe 01/01/76 a 30/01/76.  

03- JAUCE VIEIRA ROMANO 	  
De 02/01/76 a 31/01/76 

OLk MARIA GABRIELA PONCIANO 	  
De 02/01/76 a 31/01/76 

ESTEMALI ROSA DOS SANTOS 	  
Sie 02/01/76 a 31/01/76 

MARIA AMÉLIA CAMBRAIA...., 	...e 
De 05/01/76 a 03/02/76 • 

ELVIRA FERREIRA DE SOUZA 
De 05/01/76 a 03/02/76 

ISAURA BARCELOS CHmSONI 	 . Servente 
De 05/02/76 a 03/02/16 

ZELY MARIA SILVEIRA   Laboratorista 
De 05/01/76 a 03/02/76 

ANGELA MAGAIEXES DUARTE 	  OfeAmanuense 
De 15/01/76 a 13/02/76 

GASPAR CIRILO RIBEIRO 	no Vigia 
De 15/01/76 a 13/02/76 

... 

JULIA APARECIDA CHERSONI 
De 15/01/76 a„ 13/02/76 ... 	. 

13  IRACI DE LIMA 	  
De 15/01/76 a 13/02/76 

Laboratorista 

Iáboratorista 

.• • IP II 

SERVENTE 

Servente 

Datilágrafa 

Iabotatorista 

• - 

BARCE10544410•44* Servente 

• • Servente 
.; 

14- TEREZINHA DE AVILA SILVA 	  Laboratorista 
De 15/01/76 a 13/02/76 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Continuaçãoe 

ANA MARIA ROSA 	 Serviçal 
De 15/01/76 a 13/02/76 
MARIA APARECIDA DA SILVA 	  Servente 
de 15/01/76 a 13/02/76  
FLAVIA REGINA. SILVEITA LEMOS 	Aux.Amanuense 
De 14/01/76 a 12/02/76 	 

18~ ADMIRA DE JESUS ADRIANO 	  Servente 
de 15/01/76 a 14/02/76.- 

19-4 ANTONIO CARLOS FONSECA   Servente 
De 15/01/76 a 14/02/76.. 
BEATRIZ GOMES CESARINI    Servente 
De 15/01/76 a 14/02/76 	 
DALMO CAI= DE CARVALHO   Aux.Biblioteca 
De 15/01/76 a 13/02/76 	 
EIOISA HELENA ALVES   Servente 
De 15/01/76 a 14/02/76 
JANDIRA RIBEIRO DE SOUZA 	  Servente 
De 15/01/76 a 14/02/76 	 
MARIL APARECIDA RESCK 	  Servente 
De 15/01/76 a 14/02§76 
MARIA LUIZA FORTUNA BERRARDES 	  Amanuense 
De 15/01/76 a 13/02/76.- 
MAURO ESTEVES DA SILVA 	  Serviçal 
De 15/01/76 a 14/01/76 	 • „ 
PEDRO MARTINS BARBOSA 	  Servente 
De 15/01/76 a 13/02/76 	 
VILMA DOPES DO NASCIMENTO. 	 Servente 
De 15/01/76 a 14/02/76.. - • - 
VERA 	 ......... ...Datilggrafa 
De 29/01/76 a 28/02/76— 	 . 

JOSE HAMILTON 	 .....   Datilggrafa 
De 19/01/76 a 17/02/76 	 
EDSON DA SILVA PRADO....   Servente 
De 15/01/76 a,13/02/76 	 

32-? JACIRA CAMPOS..................... ....... 	DatilOgrafa 
De 29/02/76 a 28/02/76 

33- MARIA COROEM() BARBOSA EMAS   Of. "naunuense 
De 29/02/76 a 27/02/76 

De-se cieneia e cumpra-se. 

   

ARR6,RF-D-11T;TE JARIINE 
-Diretor - 

RB.- 
â. 



PORTARIA NP. 00Y,C762. DP 	DE 08 / JANEIRO 	DE 1,97 6 

O Diretor da Escola de Farmcia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçaes 9_ue lhe sa-o conferidas pelo Decreto 	NI! 

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Serfldor 

.0ARVAIHO 

'desta Escola,  JOSÊ SEBASTIZO DE 

	 supriMentos de Fundos, para 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem 

BRASILIA4  Das  

(s); 

,Para tratar de AssUntos  Entregar o 'balanço da Escola de ParmAcia e 
Odontologia de Alfena04 junto a I.G P • 

- 	O Prazo para prestagric de contas será ate o dia 
janeiro 	 de 1,97 6 

Período-de , 11 /  01/  76 a  15 /01 /' 7í.  

A (e) despesa(s) correrá (ao) á. conta da Categoria 

mica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

Cr$ 300400 (Trezentos cruzeiros), 

-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. 

- Diretor - 

19 de 

Eeon64 



PORTARIA NP-002 / 76 DP 	DE07 /JANEIRO 	DE 1,976 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alrenasy 

no uso das atribuiçães gue lhe são conferidas pelo Decreto 	NQ 

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Servidor SILSOMAR MASSOTE desta Escola, 

  

    

BOTELHO 	suprimentos de Fundos, para 

cobrir despesas, dée pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 
A BRASIIIA, 

Para tratar, de Assuntos relativos ao enquadramento no NP0C junto ao 

MEC e DAS?, 

O Prazo para prestação de contas será ate o dia  19 	de 
Janeiro 	 de 1.97 6  

Período-de 11 / 01/76 	a  15 / Cl /76. 

A (s) despesa(s) correrá (go) à conta da Categoria Econ8- 

mica: , 
3.1.4.0 - Encargos Diversos. 

Cr$ 400A0 (Quatrocentos cruzeiros). 

Da-se ciencia e cumpra-se, 

Pro2.7",_ 

- Diretor 



PORTARIA N2 °C)1/ 76  DP DE  07 / JANEIRO DE 1.97 6 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçges que lhe sgo conferidas pelo Decreto 	N2  

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

desta Escola, 

suprimentos de Fundos, para 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 
BRASIZIA, 

Para tratar de Assuntos 
MEC e DASP 

relativos ao •anquilAramento no NPCC junto ao 

  

19 

	

O Prazo para prestaçgo de contas será ate o dia 	de 
janeire 	 6 

de 1.97 
11 01 76 15 01 76 

Período— de 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 	. - 

A (c) despesa(s) correrá (go) à conta da Categoria Econg— . 
mica: 

I 

3.1.4.0 — Encargos Diversos. 
Cr$ 400,00 (Quatrocentos cruzeiros), 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

Prof./__ 

41,  

Servidor 
Conceder ao 
MARTINS GUERRA 

UVANI FONSECA 
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